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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E LICITA 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo de passeio. 

Justificativa: 

Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em 
saúde. 

Considerando a Resolução SESA n 2  1.108/2023 e 769/2019. 

Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de 

atenção primária em saúde. Considerando a crescente demanda por atendimento através do 

Sistema Único de Saúde. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a 

presente contratação. 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

Do valor: 

O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 373.146,62 
(trezentos e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2023. 

ANDERSON 	 Assuado de forma digital 

MANIQUE 	 p0, ANDERSON MANIQUE 
BARRETO;96731 109991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2023.11.30 13:13:00 
91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo de passeio, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
TOTAL 

PrCv UNITR$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 

2023, BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 13, 04 (QUATRO) PORTAS, 

05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 

05 (CINCO) PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO 

ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA 	CHAVE, ALARME E 

ACIONAMENTO DE VIDROS) , AR CONDICIONADO, FREIO ABS, 

EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

1 00 U N 23813 
TECIDO, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 

89.148 19 89.1 48 19 
TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 	COM 

COMANDO INTERNO MANUAL, PARA-CHOQUE NA COR DO 

VEICULO, RODAS DE ACO ARO 14', PNEUS NOVOS, POTENCIA 

MINIMA DE 72 CV GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR DE 

CARTER, COM OS ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE 

DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA 

TOTAL DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 
BRANCA. 

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, MINIMO ANO 

2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 	CILINDRADAS 	(LT), 	POTENCIA 

MINIMA 130 CV, DIESEL, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, 4 

CILINDROS EM LINHA, BI TURBO. CAMBIO MANUAL DE 6 

MARCHAS, 03 	PORTAS COM 	TRAVA/ABERTURA ELETRICA, 

FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS DISCO 

SOLIDO, COM SISTEMA 	ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS 

NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA, COM TROCA DO 

2 2 1,00 UN 23843 
APOIO DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 

283 998 43 283 998 43 
01 POLTRONA BIPOSTA RECLINAVEL INSTALADA NA CABINE DO 

MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 POLTRONAS INSTALADAS, 

CONFECCIONADAS 	EM 	ESTRUTURA 	DE 	ACO 	TRATADO, 

REVESTIDAS EM TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM 

CINTOS DE SEGURANCA TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E 

RETRATIL 	ORIGINAL. 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	12 	MESES. 

EQUIPADO 	COM 	TODOS 	OS 	EQUIP. 	DE 	SERIE 	NAO 

ESPECIFICADOS 	E 	EXIGIDOS 	PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 

ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

E[õAisi&iEs 	 1 373.146,62 

R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois 

centavos). 
(*Requisição de Necessidades n 2  61212023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
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social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição," 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de estruturação 

e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde. 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  1.108/2023 e 769/2019. 
2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde. 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde. 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três 

mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovada mente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT, 

INMETRO e CONTRAN, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 

respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 
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6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante 

do veículo novo, nos termos da Lei nQ 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município 

de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente 

pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 
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8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30(trinta) dias, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e empenho. 

8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min às 1.2h00min e das 

13h00min às 1-7h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Munícipio 

de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transpoçte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto adquirido, 

será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com os seus 

custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 

8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 

8.666/93. 

813. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas as 

despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100,000 KM, 

contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 
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9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo, 

o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última 

manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, 

se necessário, de peças. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

10.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 

57 da Lei n 2  8.666/93. 
10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

10.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender as 

especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios 

à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

- 	14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n2 8.239 de 18 de 

setembro de 2023. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial de 

transporte, Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 2  1482-6. 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

1ç ..  
Jaiana KGubert 	 Vanderlei de Farias 

SecretFia de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

gestora 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

1. . 	S  

Cípio  

1,1 	
'00 

LSI  

\2a 65I 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo de passeio, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 1.059 Estruturação da Rede de 630 4642 4.4.90.52.52 

Serviços de Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 6210 1.105 Estruturação da Rede de 4600 4643 4.4.90.52.52 
Servicos de Saúde - VIGILANCIA 
SANITARIA 
06.001.10.304.0019.1.105  

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2023 

TONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de novembro de 2023 11:31 
Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 Fwd: Orçamento 
Anexos: 	 ORÇAMENTO PREFEITURA CORONEL VIVIDA ONIX ASP RGD.pdf 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: "Beatriz Taila Bento" <byatayIa(hotmaiI.com > 
Para: com oras.iu lia no(coroneIvivida. or. aov.br  
Recebida: 24 de novembro de 2023 18:00 
Assunto: Orçamento 
Boa tarde 
Tudo bem segue o orçamento conforme solicitado 
Obrigada 

.Qualquer coisa estou a disposição 
Jbter o Outlook para iOS 
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APUCARAN 	/ 
Auto Peças, 

A/C: PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

DADOS DA EMPRESA 

APUCARANA AUTO PEÇAS S.A. 

CNPJ: 75.263.558/0001-69 

INSC. ESTADUAL: 63600907-50 

Rua Guarapuava, nQ 316, Centro, Apucarana, Paraná 

amanda@aapgm.com.br  

ORÇAMENTO 

VEÍCULO: ONIX 1.0 LT RGD. POTENCIA 78 CV ETANOL, 82 CV GASOLINA, ANO 
MODELO 2023/2024 

06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) / Acendimento automático dos faróis 
através de sensor crepuscular / Alarme anti-furto / Ar-condicionado / Assistente de partida em 
aclive /Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros / Banco 
traseiro bipartido e rebatível / Chave tipo canivete dobrável / Cinto de segurança do motorista 
com ajuste de altura / Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos / 
Computador de bordo / Conjunto de alto falantes - 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteiros) / 
Controlador de limite de velocidade / Controle eletrônico de estabilidade e tração / Controles 
do radio e telefone no volante / Direção Elétrica Progressiva / Luz de condução diurna / Rádio 
AM/FM stereo, MP3IWMA player, bluetooth e entrada USB dupla (apenas carregamento) / 
Roda de aço aro 14" com calotas integrais / Sistema de fixação de cadeiras para crianças 
("lsofix e Top Tether') / Sistema de freios com ABS, sistema de distribuição de frenagem 
('EBD") e assistência de frenagem de urgência ("PBA") / Transmissão manual de seis 
velocidades / Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas 
dianteiras e traseiras com acionamento por "um toque", anti esmagamento e 
fechamento/abertura automática pela chave 

Motorização 	 1.0 

Combustível 	 Álcool 	 Gasolina 

Potência (cv) 	 82 	 78 

Torque (kgf.m) 	 10,6 	 9,7 

Consumo cidade (km/1) 	9,9 	 13,9 

Consumo estrada (km/1) 	11,7 	 16,7 
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Câmbio 

Tração 

Direção 

Suspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Dimensões 
Altura (mm) 

Largura (mm) 

Comprimento (mm) 

Peso (Kg) 

Tanque (L) 

Entre-eixos (mm) 

Porta-Malas (L) 

Ocupantes 

manual de 6 marchas 

dianteira 

elétrica 

Suspensão tipo McPherson e dianteira com barra estabilizadora, 
roda tipo independente e molas helicoidal. 

Suspensão tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e 
molas helicoidal. 

1.475 

1.731 

4.163 

1.037 

44 

2.551 

303 

5 

VALOR: R$ 91.440,00 (noventa e um mil quatrocentos e quarenta reais) 

COR DO VEÍCULO: 	 BRANCO SUMITT 

Apucarana, 24 de novembro de 2023. 

Atenciosamente 

AMANDA DAVANTEL 	A77ndo d fo dg0I 00' 

0M07407 OAVM1tL BCSCARbIN 
BOSCARDIN 	 lLVA039?93739M 

$ILVA:03974353984 	Ddo.-202177 2075079-0700 

APUCARANA AUTO PEÇAS S.A. 

CNPJ: 75.263.55810001-69 

AMANDA DAVANTEL BOSCARDIN SILVA 

Diretora Financeira/Administrativa 

CPF: 039.743.539-84 

RG: 8.146.817-6 SSP/PR 
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Apucarana Auto Peças SIA - Rua Guarapuava, 316 - Centro - Apucarana PR - Fone: (43) 
3420-4450 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL AM 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ 0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 7TURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

APUCARANA AUTO PECAS S/A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

AGENCIA CHEVROLET 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
66.22-3-00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GUARAPUAVA 	 316 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

86.800-250 	 CENTRO 	 APUCARANA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

APUCAUTO@UOL.COM.BR 	 (43) 3420-4450 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2711112023 às 11:57:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:bÍank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

75.263.558/0001-69 

NOME EMPRESARIAL: 

APUCARANA AUTO PECAS S/A 

CAPITAL SOCIAL: 
R$1.722.000,00 (Hum milhão, setecentos e vinte e dois mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

RMANDO DAVANTEL BOSCARDIN 

Qualificação: 
10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 

ARMANDO BOSCARDIN 

Qualificação: 
1 6-Presidente 

Nome/Nome Empresarial: 

MARIANA CONCEICAO DAVANTEL BOSCARDIN 

Qualificação: 
10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 

AMANDA DAVANTEL BOSCARDIN SILVA 



Qualificação: 

1 0-Diretor 
4Pio 

FILS£-_~ 

\ /v #/ 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2711112023 às 11:57 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  97/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  83/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, estabelecida na Avenida Tupi, 3665 - Baixada, na cidade de Pato Branco (85.505-141), 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n 2  77.396.810/0008-00, neste ato representada por 
seu Procurador, Sr. Edson Antonio de Oliveira Junior, inscrito no CPF sob o n 9  020.683.789-
57 e RG n2  6.222.943-8, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: (45) 3218-1041 / 
frotista.secvendas@fipal.com.br ), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  
8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente 
e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n. 2  83/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 
PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 
acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  83/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 92.480,00 (noventa e dois mil e quatrocentos e oitenta 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' vt'J'0  

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 
1 	 1 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
1 DESPESA 
 1 DESD. 1  NATUREZA 1 PRINC. 

Gestão do Programa Bolsa 
07 10/01 	3940 	2.079 	 383 	4536 	4.4.90.52.52 

U Família e Cadastro único 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 12 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	 '' v'' 

10.001.08.24400232079 

Gestão do Programa Bolsa 
07 10/01 940 2.079 Família e Cadastro Único 1110 4537 4.4.90.52.52 

10.001.08.244.0023.2.079 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Ø 	
Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

i disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
P ará grafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

h) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Parar'á 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 12 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 

do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer 

questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, 

em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023, 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIOUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 11 099 Dados: 2023.11.24 13:49:26 
91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Edson Antonio de Oliveira Junior 

Prefeito 	 Fipal Distribuidora de Veículos Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  83/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, 

capacidade mínima para 05 passageiros, para atendera demanda da Secretaria de Assistência 

Social, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PC 

DESCRIÇÃO 

	

VALOR 	VALOR 

	

UNITÁRIO 	TOTAL 

	

R$ 	R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO 

HATCH, 	MINIMO 	ANO 	2023, 

BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DO 

MOTOR 	1.0 	TURBO 	OU 	SUPERIOR, 	04 

(QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 

(CINCO) PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICAOU 

ELETRICA, 	TRIO 	ELETRICO 	(ALARME, 

ACIONAMENTO 	DOS 	VIDROS 	E 

TRAVAMENTO DAS PORTAS NA CHAVE), AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) 

AIRBAG, REVESTI IMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, 	BANCO 	DO 	MOTORISTA 	COM 

REGULAGEM 	DE 	ALTURA, 	CINTOS 	DE 

SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 

TENSIONADOR, ESPELHOS RETROVISORES 

EXTERNOS 	COM 	COMANDO 	INTERNO 

MANUAL, SISTEMA DE SOM AM/FM/MP3, 
1,00 UN 23490 92 430 00 9 	40 00 

CONEXAO 	USB, 	SD-CARD, 	AUX-IN 	E ' 

BLUETOOTH, COM NO MINIMO 4 ALTO- 

FALANTES, PELICULA PROTETORA EM TODA 

AREA ENVIDRACADA DE ACORDO COM A 

LEGISLACAO VIGENTE, PARA-CHOQUE NA 

COR DO VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO 

ARO 	14, 	PNEUS 	NOVOS, 	POTENCIA 

MINIMA DE 98 CV GASOLINA E 107 CV 

ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM OS 

ACESSORIOS: 	MACACO, 	SINALIZADOR, 

CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E 

RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA 

COR BRANCA. 

MARCA: FIAT 
MODELO: 	ARGO 	TREKKING 	1.3 	FLEX 
202312024  

(noventa e dois mil e quatrocentos e oitenta reais) 

(*Requisição de Necessidades n 9  42512023 do LC) 
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2. Justificativa: 

2.1. Aquisição do referido veículo, se faz necessária para melhorar a execução do cadastro 

único para programas sociais, na realização de visitas domiciliares do programa bolsa família 

na zona urbana e rural, possibilitando ainda a ampliação através da busca ativa, controle 

social, cadastramento, recadastramento e execução de atividades com famílias inscritas 

e beneficiárias. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do objeto é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme 

mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao 

valor total de R$ 92.480,00 (noventa e dois mil e quatrocentos e oitenta reais). 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes púbflcos, tendo como objeLivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem come objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o criiério 

"MENOF? PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMP 1,11VIN1AR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.1.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concIiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado". 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigaçães da Contratada: 
7.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

7.2. Assumir inteira responsabilidade pe!o veículo entregue, de acordo com as especificações 

corista ntes da proposta e instruções deste Termo e seus anexos. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito fo r , 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

7.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT 
e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

7.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

7.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, se,ão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de hahiitação 

e qualificação exigidas neste Termo, inclusive apresentar como condição de pagamento todos 

os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

7.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida rio País, ler tamo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo. 

7.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

7.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

7.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2, Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste Termo mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

9.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às l7h00min na Prefeitur2 Municipal, Praça Âng&o Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

Proposta. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.7. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-W, além de arcar com 

os seus custos. 

9.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fetura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legisIaço 

pertinente; 

9.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 
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9.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

9.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 

a especificação; 

9.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

9.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

9.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

9.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias, 

10. Da Garantia e assistência técnica: 

10.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados 

da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

10.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo náxirio 

de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

10.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante ;  

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pe1 concessionária, dentro do período supracitado. 

10.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Cfitina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disoonibilização, se necessário, de peças. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1 O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestcr do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
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à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras, 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 0  8.666/93. 

12.3. Á Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésJmos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei o 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que flO atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, cm anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

IÀ.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), 2, Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de eferência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constitua prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300— 2miI: licitacaocoroneMvida.pr.gov.br  
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objeto dete Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administraJores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2 A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vo ei da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas pela Secretaria 

Muncipa! de Assistência Social. 

15.3. A Ad inistração indica como fiscal do Contrato, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 

7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, 

Fatima Vogel da Silva 
	

E!enice Rodrigues do Prado 

Secretária de Assistência Social 
	

Secretaria de Assistência Soci21 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-rnil: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 3912023 
Processo Administrativo N° 0000053 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JOSE HAMILTON CORDEIRO DA SILVA 

Data de Publicação: 14/07/2023 09:47:18 

LOTE 1 
Item: 1 	Quant.: 1 	 Unidade: UN 	 Vai. Ref.: 91.327,33 

Descrição: AUTOMÓVEL HATCH 1.0 4PDESCRIÇÃO MÍNIMA:VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO 
HATCH, COR BRANCA, COM 4 (QUATRO) PORTAS; CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS (INCLUINDO O 
MOTORISTA); ANO/MODELO 2023/2024; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.0; MOTOR TOTAL FLEX COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 71 CV (GASOLINA) E 75 CV (ETANOL); CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA MALAS DE 280 LITROS; 
COM 4 AIR BAGS (MOTORISTA E PASSAGEIRO); DIREÇÃO ELÉTRICA; SISTEMA DE ALARME; SISTEMA DE 
FREIOS ABS; VIDROS ELÉTRICOS; DESEMBARAÇADOR TRASEIRO; AR CONDICIONADO; TRAVAS ELÉTRICAS; 
CINTOS DE SEGURANÇA LATERAIS E TRASEIROS DE 3 (TRÊS) PONTOS; RODAS DE ARO MÍNIMO DE 14"; 
COMPUTADOR DE BORDO; CÂMBIO MANUAL MÍNIMO DE 5 MARCHAS; PREDISPOSIÇÃO PARA SOM; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Autor Marca/Modelo Valor 
FANCAR GERMANIA LTDA VW / POLO TRACK 91.327.33 

VETOR AUTOMOVEIS LTDA HYUNDAI / HB20 SENSE 91.300,00 

PROVENCE VEÍCULOS S.A Citroen / C3 Live 202312024 85.000,00 

TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CITROEN / C3 LIVE PACK 1.0 100.000,00 

STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICULOS CITROEN / C3 LIVE PACK 80.000,00 
AUTOMOTORES LTDA 

SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LIDA GMB / ONIX HB 2023 92.490,00 

DOCUMENTOS ANEXADOS 
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MUNICIPIO DE GUARANIACIU 
GUARANIAÇU-PR 

FANCAR GERMANIA LTDA 
Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/Oa75cfcfdl  bl4ead9ea6l 1f5b28e1 51 5.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/87af2a1  27336481 78c1 cb6ffobeaaa72pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/008844375f4d484b81  42901 895aa5a33.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/28c14d05cc6541  89bfca47db50f361 3f.zip 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/a4dbb8c5081d4c23be67556c5729a01  8.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  b9460d0473d41 59864273f5da050248.pdf 

Horário: 20107/2023 15:06 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http:!/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/24348a29c38a48398baca95169d13eea.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/94e85581  22b041 b68e6a9781f45964aa.pdf 

Horário: 20107/2023 15:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob. core. windows.netlparticipantdocuments/5c876bd386924d84845d821  cele35ec7.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccomprasblobcore.windows.netlparticipantdocuments/e8c8bead3b9b4b05940f6f6052f65570.pdf  

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticiparitdocuments/54f2ccabb2d44278ab0550847f7c9b68.pdf  

Horário: 20107/2023 15:06 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/5747a81  ae37648bda9b452966c325ba4.pdf 

Horário: 20107/2023 15:06 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c992df5c5a4b467fb37a6a3f3790803f.pdf  

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d3ad9d5ae03247f1  a53904e765407f22.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/18443e1  7eb7a463a99901823b1a2f297.zip 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/53889dcf9fc54c0f991478ede3567c3a.pdf  

Horário: 20/07/2023 15:06 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccomprasbob.core.windows.netIpadicipantdocuments/d204e323279f40b9801  ff  025ecd2473.pdf 

Horário: 2010712023 15:06 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/f61  582a3a4274b05bb7c350a07306b1 b.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8e1  c548a5fd14e65bfb7ad4370740d7a.pdf 

Horário: 2010712023 15:06 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/881  dl 6899122471 e8974c33e9a363fb7.pdf 

Horário: 20/07/2023 15:06 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.hlob.core.windows.netiparticipantdocuments/d59673a1  37084b87979a9d52c597bd44.pdf 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

VETOR AUTOMOVEIS LTDA 
Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/fl  el4ccl 1 af94e71 966ed39493232050.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/703ea233982245acbc1fa6a9c9d4f0ad.pdf  

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/4406f7cd7e6c4c508de094394746e609.pdf  

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netiparticipantdocuments/4cd  1 57264d4f4451 89d6a91 b7daa99l 4.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.eore.windows.netlparticipantdocuments/fSee92bcSObd4cOc9fc466b2l  bcf93e5.pdf 

Horário: 25/0712023 13:56 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/e06c61  Oaeb5c43l 1 8dda833fal 07f05b.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/aa7a6abcadl747e49bfad85cf0b8c9a7.pdf  

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/70f8ad4be5f9421  38275f946f33c8342.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/2ec8f683c35044a08cec44ee9d0de22c.pdf  

Horário: 25107/2023 13:56 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.bloh.core.windows.netiparticipantdocuments/O3baOOl  742c945bb997b1 73f9b3d86a7.pdf 

Horário: 25107/2023 13:56 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccomoras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/820389c00a1  64725b0bb6ed5bab31 365.pdf 

Horário: 2510712023 13:56 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9521  52ffe0b44c41 bad94264c2aef558.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b96b5e1  588ee41 b0974d1 74d41 669475.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3d0a236d94c4425ba89f28a4234f77c4.pdf  

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8d39f88b4bd4442aaf5361  8a63b5b1 b8.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://enccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocuments/5bef0aa60f70460c9739696d7056caa3.pdf  

Horário: 25/07/2023 13:56 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/b1a5f5c7c36241  71 9cdfb7Od36dl 3ac7.pdf 

Horário: 25/07/2023 13:56 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.b!ob.core.windows.net/participantdocuments/47bd669becdd4l 8594b08a35b75aefb9.PDF 

Horário: 25/07/2023 13:56 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/5631  68a7c4f1 4efeb6de78cdcc3bd 1 28.pdf 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/3bb943e671  2446a495e8130236003479pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/bbb7c20261  cd4e4fb227841 1 97802ad2.pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a6127e4bad644b9284478f4d4aaad5c2.pdf  

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccomprasb!ob.core.windows.netlparticipantdocuments/ddf9591c5f0c4518b44fd14ec9dfe364.pdf 

Horário: 28/0712023 11:37 	 Documento: Cadastro d CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/e5fdf44f882d40f29ca281  c30a8fa738.pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3a9853dc06254ae78c45a1  23bb7ee5fl pdf 

Horário: 28/0712023 11:37 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/fflf37fb3a7l  4dae82cf6b77481 c3897.pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/cf200f99df244c64a46042c0f36C8cf7.pdf  

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/ab9c334led3l4b3cb4ee5l  0543c680e7.pdf 

Horário: 28/0712023 11:37 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccornpras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/bb7e558dbdad453e8784592c506e8cc6.pdf  

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://hnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/96243bc05bef45feba5314f546b1  623d.pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/cblbbef3dleb4eada3d6Ol95b35O2b2b.pdf  

Horário 2810712023 11:37 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.netlparticipantdocuments/c46d0682e09d45ac87f1  c651b74.c66d7.pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnet!participantdocuments/9f6956l5eb734ff78cf7O3cdcf6dladapdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/c5ba62e38e7643ab9867d9336b029c0c.pdf  

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/625396b72eb24dd0a8722b2eb5dd0399.pdf  

Horário: 28/0712023 11:37 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.hlob.core.windows.netiparticipantdocurnents/1  b69bb601 ddO4a33a8da33fb8b9l faa6.pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http:/!bnccompras.blobcore.windows.netíparticipantdocurnents/768c96542e99442aff7052f4ld3l88O.Pdf 

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a  dcl 5aOfOc744999a17ca531b983812.pdf 

Horário: 28107/2023 11:37 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/023084f16325437e963011aCe39fbf48.Pdf  

Horário: 28/07/2023 11:37 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlpartícipantdOcuments/fl  1593551 5854b479f3b075c0b7eb82f.pdf 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

PROVENCE VECU LOS S.A 
Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/a61  265552b7d445092d26c5e687d8d3b.pdf 

Horário: 28/0712023 14:15 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/7eba7fea44e84f2fbadc6b45ab49cb42.pdf  

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Ccnrato Social) 

Endereço: htlp://.nccornpras.blob.core.viindows.net/participantdocumentsi 1 hda43299d22435ba738d2048868d238.pdf 

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.hlob.core.windows.netlparticipan'dccuments/c06a4787198d4960ad6cdeeb692a7697.pdf 

Horário: 28/07/2023 4:15 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9b0583af88b945ef9f080ah8865b1  662pdf 

' Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/7f5b31  ebeabd449e8dfbb0i6c435al fd.pdf 

Horário: 28107/2023 14:15 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bncccmpras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/83ab1  ei 7b39a4fi a96041 8a326643adc.pdf 

Horário: 28/0712023 14:15 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http:/i'bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/dca7dee8eb244c2a84743f84bb3945e3.pdf 

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.btob.corewindows.netlparticipantdocuments/32fb002cd526452c9ab736cc8a5bei  50.pdf 

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo di Serviço (FGTS) 

Endereço: http,/bnccompras.bob. core. vindows.netiparUcipantdocumerrts/e8e'8491 15de48f5a9694895ffcf3ba1.pdf 

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http:!/hrccomoras.blob. core. windows.net'participantdocuments/l 1 96n7847b4645f88b79fdacc821f436,pdf 

Horário: 28 107/2023 14:15 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http:í/bncccmpras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ddd944093228446f87ef0e9a982f9fd8.pdf 

Horário: 28107/2023 14:15 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.hlob.core.windows.netlparticipantdocuments/d20a03b69d4e4e90b4i02cb6662d2777.pdf  

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/O9aad67übebi  45ccb4o6fca25bbd8bd2.pdf 

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlearticipantdocuments/b25d9a3f3dcl4eff9Oe39c87200cda2a.pdf  

Horário: 28/0712023 14:15 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: hltp://bnccompras.blob.core.windows.nellparticipantdocuments/d7bl c8a4fdb44b4abdf14350f06c7bb.pdf 

Horário: 28107/2323 14:15 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço- hdp:lli)nc,,onil)ras.biob.core.windows.net/participan,documents/aged4'1c9f807475ea9b':j2ee5e444635e.pcif  

Horário: 28107/2023 14:15 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: 

Horário: 28/0712023 14:15 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/9681  a40259i 1 4c0fa382f01 c254f01 78.pdf 

Horário: 28107/2023 14:15 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endeeço: http://enccompras  blob.core.windows.netipanticipantdoctimei ts/b555baecdfl 1 48f294b4e698479a221 b.pdf 

Horário: 28/07/2023 14:15 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e coro CNPJ 

Endereço: http://bnccornpras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/59ff044h893d4bfd9c330c4d64ddfa9d.pdf  

5 de 7 



(FLS ) 

MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICU LOS AUTOMOTORES LTDA 
Horário: 28/0712023 16:32 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.netlparticipantdocuments/ddc8b7l  87d5c4d9281 69297d007da77d.pdf 

Horário: 28/0712023 16:32 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/41  5beb7d448344a3b9bf955351 42cc87.pdf 

Horário: 2810712023 16:32 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/a7l69Oad27bd4d92ba6e7fda6aa3la25.pdf  

Horário: 2610712023 16:32 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neL'paitcipantdocuments/4575b6d0e6df4d2:i9ad4ff41a22b1 08b.pdf 

Horário: 26,07/2023 16:32 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnceornpras.bloh.core.windows.net/participantdocuments/0e237f1  8OaOb4ba3b3772O2edfcea97b.pdf 

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccomprasblob.corewindows.netlparticipantdocuments/ab6dd72bl  5e4436b81 cl 26b6a63bbde4.pdf 

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Certidão conjuita de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wiridows.netlparticipantdocuments/3d57a22bc39b4baf9f083e2a9dc8e779.pdf  

Horário: 28/0712023 16:32 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netJparticipantdocuments/6bbbc024d85f4ee2ac0fecf0617  1039.pdf 

Horário: 28107/2023 16:32 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.corewindows.netiparticipantdocuments/8del4f37Ofca4O2S9dce3efO4el  d2a0d.pdf 

Horário: 28!07/2023 16:32 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/d3ea96250203477291  b941 69eb2f7afOpdf 

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumenls/d9d024ce36a046da83722f46d8367982.pdf  

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b6b6692dd81  b45049fd56dcb448600e2.pdf 

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.bloh.core.windows.netlparticipantdocuments/3bcf946bf54a49299220f2b8ea1c48e5.pdf  

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://onccompras.blob.corewindows.net/participantdocuments/3abac0d77f754f6692a953d56b1a4078.pdf  

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnenl.s/aB29l4aOcddf4S34bd5b67dObd57ccdl  .pdf 

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ead3635cb4b8421  1836e98350ef80d04pdf 

Horário: 28/07/2023 16:32 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://briccompras.blob.core.windows.net'participantdocuments/9535f003186e4c328a36f81a5884644c.pdf 

Horário: 28/07'2023 16:32 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.bloh.core.windoNs.netlparticipantdocuments/b097872c67d241  1e8d31 ea3252f87914.pdf 

Horário: 28107/2023 16:32 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.bloh.core.windows.netiparticipantdocuments/8417e98349af4b7f84e35ca8e349ea1f.pdf  

Horário: 28/07/2023 16:32 	 Documento: Decaração de responsabilidade 

Endereço: httpJ/bnccompras.blobcore.wiiidows.net/participantdocuments/332cd3042l9e4e83be8ec0f500af22a4.pdf  

Horário: 28/0712023 16:32 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.hlob. core. windows.netlparticipantdocuments/1f4f623d22ac42788889C0lf44aae7el  .pdf 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

SAFIRA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
Horário: 31/0712023 08:29 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8ff6dbd6342e4067a29bda692976f1c1  .zip 

Horário: 31/07/2023 08:29 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP 

Endereço: http://bnccornpras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/77O2lOfla6le4fc7a8f7a89ldbl2oadO.pdf  

Horário: 31/0712023 08:29 	 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.r.etlparticipantdocumer.ts/89f04822885948dbbe8d31d751  1dce59.pdf 

Horário: 3 1107/2023 08:29 	 Documento: Propcsta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras  blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9ef6b9a730b44226a3d436cf0eb1e354.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 
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Termo de Adjudicação do Pregão 	 w 
Pregão N° 00036/2023 - (Decreto N° 10.024/2019) 

Às 16:22 horas do dia 11 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00036/2023, referente ao 
Processo no 13, o Pregoeiro, Sr(a) ROBERTO INOCENCIO PEREIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

*sOBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Ambulância 

rN 	Descrição Complementar; Ambulância Tipo: Furgão , Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG, Cor: Branca , Formato 
Sinalizador: Barra , Tipo Sinalizador: 4 Kits Rotativos Com Lentes Vermelhas/Brancas In- , Combustível: Diesel 
Quantidade Portas: 2 Dianteiras, 1 Lateral Deslizante E 1 Traseira Em , Potência: 127 Cv Ou Superior , Tipo Cambio: 
Mecânico , Cilindrada: 2.200 CM3, Quantidade Marchas Transmissão A Frente: 5 U 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 722.666,6600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: - 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 549.900,0000 , com valor 
negociado a R$ 549.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA, 
Adjudicado 	11/05/2023 

16:22:00 	
CNP)/CPF: 29.016.73810001-29, Melhor lance: R$ 549.900,0000, Valor Negociado: R$ 
549.000, 0000 

Item: 2 
Descrição: Veículo van 

Descrição Complementar: Tipo Motor: Diesel, Cilindrada: 2.150 CM3, Potência Motor: 129 CV, Capacidade 
Passageiro: 15, Opcionais: Ar Condicionado, Direção Hidraúlica, Cambio Manual, Cor: Branca, 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 373.250,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: - 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: SHARK LICITACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 278.599,0000 
com valor negociado a R$ 277.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SHARK LICITACOES, SERVICOS E 
11/05/2023  AdjuOicado 	 TRANSPORTES LTDÂ, CNPJ/CPF: 45.721.815/0001-06, Melhor lance: RS 278.599,0000, 

	

16:22:08 	Valor Negociado: R$ 277.000,0000 

Fim do documento 
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Termo de Homologação do Pregão 

N° 00036/2023 

As 16:24 horas do dia 11 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. LUIS ANTONIO BISCAIA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 13, Pregão n 0  
00036/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Ambulância 
Descrição Complementar: Ambulância Tipo: Furgão , Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG, Cor: Branca , Formato 
Sinalizador: Barra , Tipo Sinalizador: 4 Kits Rotativos Com Lentes Vermelhas/Brancas In- , Combustível: Diesel 
Quantidade Portas: 2 Dianteiras, 1 Lateral Deslizante E 1 Traseira Em , Potência: 127 Cv Ou Superior , Tipo Cambio: 
Mecânico , Cilindrada: 2.200 CM3, Quantidade Marchas Transmissão A Frente: 5 0 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 722.666,6600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:- 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 549.900,0000 , com valor 
negociado a R$ 549.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/05/2023 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANTA CATARINA 

Adjudicado 	
162200 	

COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 29.016.73810001-29, Melhor lance: RS 
549.900,0000, Valor Negociado: R$ 549.000,0000 

111052023 	
LUiS 

Homologado 	
124' 	

ANTONIO 
BISCAIA 

Item: 2 
Descrição: Veículo van 
Descrição Complementar: Tipo Motor: Diesel, Cilindrada: 2.150 CM3, Potência Motor: 129 CV, Capacidade 
Passageiro: 15, Opcionais: Ar Condicionado, Direção Hidraúlica, Cambio Manual, Cor: Branca, 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1. 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 373.250,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:- 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SHARK LICITACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 278.599,0000 
com valor negociado a R$ 277.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SHARK LICITACOES, 
Adjudicado 11/05/2023 	-

16:22:08 	 SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 45.721.815/0001-06, 
Melhor lance: R$ 278.599,0000, Valor Negociado: R$ 277.000,0000 

LUIS 
Homologado 11/05/2023 	ANTONIO 

16:24:43 
BISCAIA 

1 
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ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO ELETRÔ1CO (? 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 	 Nt 3612023 

CNPJ: 	76105.550/0001-37 	 Telefone: (41)3626-1122 	 ProcessoAdm.: 	 1312023 
Endereço: Praça Bom Jesus, 44 - Centro 	

D CEP: 	83800-000 - Mandirituba 	 ata do Processo: 	1110112023  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 10.52012002, Art. 1 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo: 	 13/2023 

b) Nr. Licitação: 	 36/2023 - PE 

c) Modalidade: 	 Pregão eletrônico 
ci) Data de Homologação: 	11105/2023 

e) Objeto da Licitação: 	AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VE1CULOS TIPO AMBULÂNCIA E 1 (UM) VEICULO TIPO 
VAN EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO No 93312021 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE DO PARANÁ SESA 

Participante: SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA 

tem Especificação 	 Qtd, Unidade Valor Unitário 	Valor Total 

Ambulância de Suporte Básico (TIPO 8) ano/modelo 202312023 - 2.000 	UND 	274.500,00 	549.000,00 
Ambulância de Suporte Básico (TIPO 8) - Veículo tipo furgão 
(longo/teto alto) com carroceria em aço tipo chassis ou monobloco 
original de fábrica, cor predominante branca, zero km. ano/modelo 
202312023 ou superior, volume útil mínimo do compartimento de 
carga: 10m3, motor diesel, capacidade mínima do tanque de 
combustível de 70 litros, potência máxima igual ou superior a 130 
CV, 4 cilindros em linha, cilindradas mínima de 2.100 cm 3 , injeção 
eletrônica, turbinada, protetor de cárter, caixa de câmbio com rio 
rnínimc, 5 marchas à frente e 1 marcha ré, sistema de som com 
aparelho de rádio CD/MP3, com entrada USB e bluetcoth e caixas de 
som instalado, ar condicionado com dupla saída, sendo uma caixa 
de ar na cabine e uma caixa de ar no compartimento do paciente, 
com comandos Independentes para acionamento da ventilação, 
vidros dianteiros elétricos, trava elétrica de todas as portas, 
comprimento externo mínimo de 5.500mm, distância mínima entre 
eixos: 3.250 mm; altura mínima: 2,400 mm; comprimento mínimo 
do salão de atendimento: 2.800; altura mínima do salão cie 
atendimento: 1.900mm; conta giros, direção elétrica ou hidráulica, 
faróis com regulagem de altura, com porta lateral corrediça, porta 
traseira com duas folhas com abertura de 180 graus, válvula anti-
refluyo cie combustível, vidros climatizados verdes, rodas e pneus 
com aro 16 ou superior, freio a disco nas 04 rodas com sistema 
ABS, bancos com cintos de 3 (três) pontas, air bag duplo (motorista 
e passageiros), teto alto original de fábrica, divisória interna 
original do veículo, com todos os equipamentos obrigatórios 
exigidos em lei e em conformidade com o catálogo técnico da 
marca e modelo proposto. 
REVESTIMENTO INTERNO: Revestimento interno do teto e laterais 
em fibra de vidro na cor branca, com reforços em perfis de aço na 
linha automotiva e isolamento termo acústico em isopor tipo P2 de 
alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas áreas de 
difícil acesso, vedação das junções das chapas de teto e Iateras 
corri cola poliuretânica de uso da indústria automotiva, própria para 
tal finalidade. REVESTIMENTO ASSOALHO: Revestimento do 
assoalho em chapas de compensado naval com tratamento à prova 
de umidade com no mínimo lSmm de espessura, revestido com 
tecido emborrachado vinilico inteiriço ou em fibra de vidro, sem 
emendas, com acabamentos em perfis de alumínio, totalmente 
vedado, proporcionando uma perfeita assepsia. 
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JANELAS CORREDIÇAS:  Uma janela corrediça instalada na divisória 
original do veículo e uma janela corrediça Instalada na porta lateral 
direita do compartimento do paciente, com aplicação de película 
Jateada com 03 (três) listras centrais. 
CLIMATIZAÇAO INTERNA: Um ventilador/exaustor de 12V instalado 
no teto do veículo para circulação e distribuição do ar no 
compartimento do paciente. MÓVEIS INTERNOS: Um armário aéreo 
instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, 
confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento 
em fórmica texturizada ou em fibra de vidro na cor branca, portas 
de correr em acrílico transparente, utilizado para guarda de 
medicamentos, com comprimento de 1200mm; Uma bancada 
inferior confeccionada em chapas de compensado naval com 
revestimento em fórmica texturizada ou em fibra de vidro na cor 
branca, portas de correr em acrílico transparente, gavetas com 
corrediças metálicas, lixeira tipo tulha, local para acondicionamento 
da central elétrica; 
Um banco baú com capacidade para 03 (três) pessoas, 
confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento 
em fórmica texturizada ou em fibra de vidro na cor branca, com 
assentos e encostos individuais em espuma injetada com 
revestimento em courvin automotivo super resistente, com cintos 
de segurança abdominal, com lixeira tipo tulha embutida no banco. 
Uma poltrona socorrista tipo anatómica, fixada no salão de 
atendimento próximo à cabeceira da maca, com cinto de segurança 
de 03 pontas. Apoio das costas e cabeça anatômico, com proteção 
para recuo da cabeça, com assento e 

íPIO 
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Total do Participante: 549.000,00 

Participante: SHARK LICITACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

tem Especificação 

2 	VEICULO TIPO VAN TETO ALTO 15 LUGARES, ano/modelo 202312023 
- VEÍCULO TIPO VAN TETO ALTO 15 LUGARES, DE TRAÇÃO dianteira 
ou traseira, ano e modelo 202312023, novo, zero km, cor branca, 02 
portas (motorista e passageiro), porta lateral para embarque de 
passageiros com acionamento elétrico e/ou automático, para 
acesso lateral à direita do veículo, porta traseira dupla com 
bagageira, comprimento mínimo 5910mm, distância mínima entre 
eixos 3660mm, largura mínima 1990mm, altura mínima 2490mrn, 
motor dianteiro ou traseiro mínimo 04 cilindros, rodado de tração 
simples, potência mínima de 130cv ou superior, sistema de 
alimentação por injeção eletrônica, abastecimento com combustível 
óleo diesel 510, capacidade minima do tanque de combustível 80 
litros ou superior, câmbio com 6 marchas a frente e 1 à ré, direção 
elétrica e/ou hidráulica ou eletrohidráulica, freios com sistema 

Ø antibloqueio (ABS) nas quatro rodas, janelas laterias, Airbags 
frontais, trio elétrico com alarme, trava elétrica e vidros elétricos 
frontais, chave com comando de alarme e trava, sistema antifurto, 
câmera traseira de ré e sensor de estacionamento para manobras, 
cinto de segurança de 03 pontos para os ocupantes dos dois (2) 
assentos dianteiros, cinto de segurança para todos os passageiros, 
encosto de cabeça para todos os ocupantes, poltronas para os 
passageiros reclináveis com mínimo 30 graus de inclinação, 
revestidos em couro, korino ou kourvin, assoalho com proteção 
impermeável. Controle de tração, controle de estabilidade, 
travamento das portas, ar condicionado quente e frio em todo o 
veículo, banco do motorista com ajuste de altura e de 
distanciamento dos pedais, ajuste elétrico dos retrovisores, 
computador de bordo, controle elétrico dos vidros dianteiros, som 
interno com rádio original de fábrica com entrada USB, sistema de 
iluminação externo (faróis) com regulagem de altura, 
documentação e emplacamento em nome da Prefeitura Municipal 
de Mandirituba por conta do vendedor, pneus e rodas novas 
compatíveis com o veículo de acordo com a especificação técnica 
de fábrica incluindo o estepe, faróis de neblina, conta-giros, 
termómetro de água do motor, tacógrafo digital, protetor de 

carter/caixa de câmbio, jogo de tapetes e demais acessórios e 
equipamentos de série e componentes de segurança obrigatórios 
exigidos pela Legislação vigente para o bom funcionamento do 
veículo, OBSERVAÇOES: O veículo deve ser entregue com a 
plotagem do brasão do município de Mandirituba e plotagem oficial 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, conforme modelo 

0W. Unidade Valor Unitário 	Valor Total 

1,000 UND 	277,000,00 	277.000,00 



0 

disponível 	 em: 
https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos  restritos/files/do 
cumentol2ø20-10/Frota_todos%2Oos%2oveiculos_1.pdf 
Será condição para pagamento do veículo que a contratada 
encaminhe juntamente com a Nota Fiscal e demais documentos, 
Termo de Garantia com período mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data de emissão da Nota Fiscal, sendo que, durante este 
período, constatado qualquer defeito ou vício, a Contratada se 
obriga a substituir o veículo ou providenciar o reparo/conserto em 
questão no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de sua 
notificação, sem ônus para a contratante. Serão asseguradas à 
contratante as revisões do veículo conforme manual do fabricante, 
com fornecimento de peças e mão de obra, conforme estabelecido 
no plano de manutenção do veículo (manual de garantia do 
fabricante), uma vez que este plano de manutenção prevê a 
verificação e substituição de vários componentes dentro dos 
períodos esperados de vida útil, ajudando a prolongar a 
durabilidade do veículo e reduzindo a ocorrência de problemas. 

/4iPi\\  
pó 
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Total do Participante: 277.000,00 

Total Geral: 826.030,00 

12 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

r- 	 Descrição da Despesa 	 1 	Dotação 	 f Valor Estimado"] 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE 	08.002.10.301.0007.2014.4.4.90.52.00 	R$ 585.916.66 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 	08.002.10.301.0007.2014.4.4.90.52.00 	R$ 510.000.00 

LUIS AFõNlO BISCAIA 	 Assinatura do Responsável 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FLS.!!2Y  
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÁNDIRITUBA 	 Vr / 
PREFEITURA .MUNICIPAL DE MANIURITII3A 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÕRIO PE 36/2023-AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEiCULOS TIPO AMliLLÂNCR t: i 
(UM) VEíCIXO TIPO VAN EM ATENDIMF,M10 A RESOLUÇÃO No 933/2021 DA .SECRETARIA DE ESTADO DA SAIrDE DO PARANÁ SESA 

CNVJ 76  1 0i.350v0X11.37 PÁOYIRÔNKO 

Ead*uço Praçu luni ICUN 44 - Centro N r.: 3W2023 

CEP: 	3800-0Q0 - Mandirituba ProccuoAdM.,  I Vt2Q23 

do Pr.wuso 11101/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRI() 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espeialrnente pela lei 10i20 12002. Art. 1 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela CornissAo de Licitações, resolve: 

iI - liontokSíti e Adjo4cu a prrtnte Liuçu w~ icwiu .. 

g)N,.Prues,u 1y:o)3 

h) Nr. L.taç1o: 36a023 ,  

. - 'L4g5dsd: Pr*10  Clívíliúca 

Data 	de 11:05,2023 

lltn,ologaç,:: 

'1 	ObJlu 	da , 4QW$IÇI()DE 2 (DOIS) Y1ICTJL15 TIPO 4M11(JLLVCLI L 1 WM, TIC&W TiPO 1VEM47VZWtJ!J/TV A RESt'LtJÇ() N' 933!J&'I LU $ECRMIRIA DErf.M.r)Í1 P4 tIl/DE t( 

ticftiçu: i)t.tvÁ £Ei 

PrIcIpsAtt SANTA CAT4RINÀ COMERCIAL 1TD4 

(t,i; 1pft31 	 - d. todadc V&1t lhutÁno W(X To* 

Ambu11 	de Supc Bsso (TIPO 13) aio/tnodlo 2023:2023 - 	mbu(*x:o k Supant F35sio (TIPO 2,090 (IND 274.500(1(1 540 000.00 

fl, 	Veicula tipo furtão (lono!ko &IQ) ~ cacmçens em aço tipo chai%s u ,i,unobloco orimiI de 

coe pr.dominan*c bcaca, zero km, aoniode(o 202.1 ~2023 ou soperior. v~ (Si! aín1mo do 

cumpntllmccno de i.axp; 10m3, mrux dscae!. ca.*cidide minilM do tanque de cambuafleel de 70 hirui, 

iotncra mtuma traI ou 	rpcn4x * (31) CV. 4 cilindrou cm l~ çSmdradaa miromu de 2.100 cm, 

mjcç4o cletrnícs, turbmada. proekir de c*Iter, caixa de câmbio com no mtiumo 5 nrsrdou A freov e 1 

raudia ci& airitema de unto com apucelbo de rádio CDAW3, com t&xtdà USO o Wurmoth a ca*raa uM 

;oen ten~ ar cendiciocuadri com dupla mMla, ocaSo moa cauua de ar na cznne e *100 caiu de ir ar' 

10lflflWtIfl*nto dc punicirte, com cuurrmnukn uWcpcndcaueo nac.r acu*uscitmo da cenulaç4uu. vim* 

4antcnccu b'tr coj, trava ol'rrc,i dc rodar ar ro1as. 	irucotu' çssc'rtss minrino de 5.500mrn. disl*ncM 

inutoma ironia morsa: 3.2.0 mm; alho. ouicime: 2.400 mm. comprimento mintam do aallo de 

atendImento 2.800; surum inlaime do o.t110 de atendinicaro 1.900mm conta 8^ dileção cldtric* ou 

hkL-íulkrs, finõla com rcgul*acrn de altura, coro pariu lateral corrediça. porta trcuucim com duas t(Shas 

com 	bcfltmi dc 180 grauo, siMda anti. rvfluro de combasrívcl. vidrui cI(m*rkoados vct&s. rodar 

~com uns 'dou superior, frlo a Suco nas ((4 rurdu com *iitema AflS, bancos com cintos tia 3 (três) 

partias, Sa/ bug duplo (rntncmta e passagcimm). LOto alia origiarsi dc ÍMMa. d.iuioôria tnlcma oriana1 do 

veículo, coco nodos os equipuateonou ubnu6nua cauadco cio lei e cm vcull.smiidadc com o ernaitlopu 

4* manca o nnodvlo rnnpun. REVESTIMRNTO INTERNO Rvcutnncnk, interno do  mo 

laterais cm fibra de vidro ruir cor branca, curo rcfoeçun cnn peris de aço nu limbo ,uroroc*tea e 

irnuo acústico cor iuurnor tipo P2 de alta dauatdade, coou aplicação de poiluectiato injetado rias áreas de 

Siaci! acosso, sedç1 	das jundci tiza cIsspss de Ido e laterais com ceda poltitretSníca de urso do 

otiu,cnu atilaittisa, pnon.rsa paro tal (Irsubdirde 	REVESTIMENTO ÀSSOAUIO: Revesrímcr,ntt do 

asu-asibo cm chapas ek coonpceoado riu-ah com Iraiarnauto 1 prova dc emidodc com nu ininimo (Sinta de 

eopow.ta, revcarido com narislo cmbcurraehacto o-muco inteínrçur ou cii, IP,ra dc vidro, sem emendai, com 

aeabarncnron coo perfis de alumínio, nuruloneanne 	oculado, preprsccncnroarukr unta parin?Ira soocpau. 

AP4LL'L5 COaRbD1ÇoSS Urna nscha ctdaa crstrrlads riu dnsonvta rti,rtml do ocicuto 	siuto 

mrudiçs instalada na P0M lateral direita do compartimento do pacícimtc. com  oplicaçiu de pe(fcula 

r*aidu com 03 Mi) hí%tr$ ctfttrii*, CLIMA'IlZAÇÂO (NT1RNA; Um sinuiladoc/euooluw de 12V 

ao tolo 40 orniculo para circulação, dtniribstiçãe, da ar no comparrimualo do paciente. MÓVEIS 

INTi(1(NOS: 	um irmano 	téreo instalado ias lasetal caupacrda do cocupanianenro do prucíesuce, 

cmfecrsstsado cnn rhapar dc entripencurdo naval coto gcvsmrinacnrur mci f/n*tnuirts roorurizuola riu ruim libra de 

vidro na cor branca, poetas de correr cnn acrslieo trunaparcinie. unireado para guarda de nrncdtr.unconto,. 

,rmu ucoorprunurtuto ulir 1 300anav Unia bancada infenar çcrafccoturrmada eco ettaçura da compensado naval 

cena nescarumetolo cri fimuca tcsrunsada cio em Obra de vidro tia cor braries. porias de correr ara w~ 

rarmoprunrotu, gasnuas coam currudiças acudimos, (tirito trpmr tulha, local pata avosdiciommmunncinmo da ocorraS 

ctécnica: Uma batoco bad com ciup.cidauk paro 03 (toda) p'snaas. eosccciorsoda cm chapas mio conuprursado 

naval coro raveurimironto aro fórmica retnonícasaus ou cri iltira de vIdro n'a coe trnirmca, corro ostentou e 

ffic(-5sos mudavuajuisuo cm espuma injetada com rei estroocoto elo comarvul SaScttltOttvQ topem' rusisteutana, coem 

zínum de ocpartusça ,ibduttúmsui, cursa tocai tipo tulha embutida aro battco t)ttia poltrunsu wcv'rrrsran tipo 

onatdnnsucs, fixada ria ealdcm de OL'imdmrncntiru nn4ruiniat à cabeceira da maca, com cinto de scgursrscu do ((3 

pormiuta. Apoio  dai estria e cabeça anatómico, comi, prouem4u para rm',uo da catroç*, com itssrtro 

' f a ta l do Psrtkipanre: 	 - 
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Podicipagew SRARX UCITACOES, SERV1COS E TRAMIÜR1ES UDA  

d. Und.dc Vaiw Uitdcio 1~ ToW 

I1CUU3 T1'() VwN 'It'Fu A.Tt) 	LUGARES. ic'ii' À0l 	V0CUO17OVt V5  

fETO ACTO Ii L)OARE& t)L TRAÇÃO JLn'er4. n Inswita, ano o nodcI4, 201312023. floco. 7*404 

Co- twan. 02 poaaos ?manorsa'a 	~s-eito). porta l ateral pan embarque de p 	aoitos colo 
;gIo$4flfno ela,c 	etiu 	woi*kc'. p*ts acco leilorfil $ ainei4 aio 0Cl*00, ponta tractra dupla cora 

açAeuïu. comprúnertio Min~ S>(anna 	1âii* nslmaa cnre cana. 3(n'nna'. Impra inunona 

19tanun olaitou ntao.uu* 2494)imaa, niotaur doasalouo icu 	minuano 04 	dandnao. rodado dc taç&a 

aaatpk 	poi?nei* 	mjiaaraca 	& 	34'aon 	nu aaajacaauai. ,a*lem3 de 	almcntaçli 	por 	injeçÃo cictntnaca 

aba 	menlu, com e 	btau*ivc( óleo drcad SIO. ~Ç;idáde 'nitiinaia do lanqa 	dc 	inbuslivl 80 litror 

o supntior, ~iõ com 6 marclaas a O 	ate 1 1 et, direçle ekeuaca e eu l.OduUea aja e1cathsiriuljc., 

Ios eoix ninrema Anjibi,,queio (ADS( nas quatro reais, jirtlsa Lat 	au, Autaoa (lenlois, aio elétrico 

.a'rn 	ame 	trava eietna.a e solra,a c(eOn.lom fer ,ntalei, :ha*cc c(atn arnainda 	de alume e Ind. 	 ilOenra 

ntifeta. .lmcti (naacirâ de nc e selason de e 	'nalaculca para nIan&mnis, Çirito etc su,'irans 	de 33 

puros's para ai eeupanws 4w <100 (2) 	anuais dlanteiroa, cirro de seuxaraça pari calma ro pancgroan. 

001,10 de cabeça pa'a tIaIOt 14' 	xupantei, paftroaaa parra ara pasoageraia :eUanasns Lori 3minlme 	) 
glaut de 	iac1naçdu. rcscjdum eis eaaaj 3, canino ou kaaairan, ~alho com proteção 	ai craneamoel. 

Cotrtrolc de nmçlu. conanr&C dc nubilidade. trio 	rato dia, pouiar, ar e 	Oeionadcm ,jucat,r e tamai cm 

loto o 'eScalo banco do Ontotisli coo' ayunLe de aloira e de díviah--ciarnenw ckw pedais. alronac  elenreo 

reosoicorci, cmi pulcadoi O bordo, caoa,cle nkukø 4» c idiou clauracirua, som retomo cacau rádio 

karol de tabricoi vom earlraicm CSU. a tOra, & ílontiroçàa erocrnv tINOS'> COSO rcaIaiçcm de aliara. 

I fr,eameina&r e e 	
atarumainlai.' com reme da Pil'crtana Minaiaipal da til nai 	tutaaa po' comia Ii vcndcdor. 

porrO e - 	nwas conapadveo cora o vekmulo de acordo com a.copccif>caçk S4uiica ate 'ábaíra 

IrWiLAMÍdO o etiepe. Larmaras de miElina, conmi.uoas, lernmróm*vo de 4U3 de motor, aacémrofo dáguial, 

31ctctO4 un drtcr'eaiu dl edix*io jop de tapetes e demais acem&aas e equi~tilos ate acne e 

orr.'pcarerae'a 

 

de cvgcarena,a ehr,gaioriug aaagaaJa' pela, Lrgclaaçfar oagelatt para a bom 	aiac,a>flamCail,a a.aj 

.ckula. iM31aEPVÃÇI)ES 	(a aetcaski deve ser craIrruar com 	a pIwairziri ais 	brado do naaaniclpis do 

e posageun aa4crll de Secictana ide Faiado da SaaX<lc lo Paninia. con(jrnac 'nodeto alasponivel 

em: 	ilIps: rwww.tderbereimeadr(auarajaaisomumsiriaou.afeo.dai 	caamcs11a3:2020- 

10ifac402do2Ocomea,ala 	,3 .54f Serra 	Qt1(lII' 7014 p.a»afltefltLm  alia OtICaak, que a ct.ratrmtadu* 

crcvnaanhc junlamcnnc coto a Naei "iicsl e demato damcnsmc,mtoa. Termo dc (Jaan%aa com pca iodo mililmo 

de 	2 (4307cm ficara, & ceimiar dc duna de can,salmm da Nota Fiscal, amado ijue. durante coe pencado, 

eOniat3i5dd qualqutr dejosio ora .icio. a Ceralralarata se tatmnga a subbtiloir o sicul', ou prosideuciar a 

ropetaine'aaiflo em qucoldo nu' purO mmiatmai de i 	launreS dias ulva de 503 nernficaçlo sino 4taed Otri 

o ,aintratainlC. tirada uoseç,aaudaa o cntalralante SC 	 th 	eiculei çofauiiia manual elo taah,reaanle, 

ocana fcaenaccírmie,aio ajo peça.c e 'nàc' da atari. crirfortm'c caiabitceade 'ao pIoe dc anaaauiençl.aa .ha vciti130 

naaiiral de d~ do ta'ariao.ararc<. urna va que fila pian.i ate raaoolcn.Ma psesé a eeniticaç., e 

'of'at,xuaçAo ad: c1fl.)h ,O(at7aiaionImlCi alcatra do, peitotiami csperasins de vida iii). sjaallnrlo a prealongir a 
,(atal,alaaaie do acka:le e mc:Jaaranah, a oeunineia de prublcnaaas. 

Ia'4ldpav: - 

- Ata(srea,ar 3 ereanoti, data) imoca(s) de em;anlarm <ocrcjpçanairmttt): 

l.)rseniçdo da flempesi )eto 

IATTF 1.ÇÃCaT)AATFNÇÂO PRIMARIA  EMSAI.'1)I' 	- 0*007.I0.30I 00072014.4.4.90.52.00 

*002 10.301 11007.211144a1 90.5200 53510.000,00 

, Mandírituba, i  de Maio de 2023 

LU!S,NTOA'IO 8!SA 1,4 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro( FLS4 

Estado de São Paulo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  92/2023 

Processo de compra n 2  082/2023 

Pregão Eletrônico n 2  015/2023 - Registro de Preços 

Validade: 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE 

CRUZEIRO E A EMPRESA CKS COMERCIO DE 

VEÍCULOS LTDA, "REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO, TIPO VAN ADAPTADA - 16 

LUGARES, PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO 1 DO EDITAL". 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nQ 

46.668.596/0001-01, com sede nesta cidade à Rua Cap. Neco, n 2  118, centro, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, e neste ato representada pela Secretária Municipal de 

Secretária Municipal de Saúde NATACHA REGINA CAMILO AGATÃO, RG n 2  46.038.918-X e CPF 

n 2  357.147.658-18 em razão do resultado obtido no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

015/2023, objeto do processo de compra n 2  082/2023, regularmente homologado pela 

autoridade competente, resolve registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO, TIPO VAN ADAPTADA - 16 LUGARES, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, oferecido pela empresa 

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na Avenida Luis Viana Filho, n 2  6462, Edificio 

Wall Street, Bloco B, Sala 621, Paralela, Salvador/BA CNPJ n 2  30.330.883/0001-69, neste ato 

representada por Jonatas Matos Cruz, inscrito no CPF/MF n 2  955.298.025-91, CNH n 9  

00843619193, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Descrição: O objeto desta ATA é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO VAN ADAPTADA - 16 LUGARES, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 1 DO EDITAL". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

o" 	 r- 
COMtRC 

DIVECUtOS 
LIDA 303308 

13030169 
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Prefeitura Municipal de Cruzeii 9  
Estado de São Paulo 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - O objeto registrado nesta Ata será fornecido através de pedido da Secretaria requisitante 

dirigido diretamente ao vencedor do certame, após a emissão da nota de empenho de despesas 

emitida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar as condições contratuais, no ato da assinatura do 

presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5,1 - As entregas deverão ser efetuadas na Prefeitura Municipal de Cruzeiro/SP, no Almoxarifado 
Central, telefone (12) 3600-3392, após emissão da AF - Autorização de Fornecimento pela 

Secretaria requisitante, numprazo de até 60 (sessenta) dias úteis, podendo tal prazo ser 

prorrogado, desde que haja justificativa aceita pela Administração, com a emissão da Nota 

Fiscal/Fatura ou equivalente. 

5.1,1 - A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo 
solicitado, por apenas uma única vez, importará no direito da Administração convidar o segundo 
colocado no registro. 

5.2 - Serão rejeitados os produtos que não estiverem em bom estado de conservação, ou que 

por qualquer outra característica sejam considerados impróprios para o uso. 

5.2.1 - A empresa contratada ficará obrigada a fornecer os produtos da mesma marca por ela 

indicada na proposta de preços. 

5.2.2 - As entregas em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidas pelo proponente 
vencedor dentro de 48 horas, sob pena de suspensão dos respectivos pagamentos, sendo que 

somente será devolvido o item considerado diverso do pedido. 

5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar: telefone, fax, endereço eletrônico e responsável para 

contatoe envio de pedidos. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços unitários são: 

COMERC 	 2 
/KULOÇ 	

V. 
LTÃ 333O88 
3000169  
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Prefeitura Municipal de Cruzeirá 
Estado de São Paulo 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA QTD UN VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADA ESPECIFICAÇÃO: Veículo automotor 

novo (zero quilômetro) tipo van; fabricação nacional ou Mercosul; 

ano e fabricação a partir de 2.022; motor a diesel 5-10 turbo, a partir 

de 2.0 ou similares, distância entre eixos de no mínimo de 3.665 mm, 

motor com potência mínima de 130 cv, com torque de no mínimo 36 

Kgf.m, com freio de estacionamento, transmissão manual com no 

mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, freio a disco nas 4 rodas, tanque 

de combustível com no mínimo 70 litros, com air bag, comprimento 

total de no mínimo 5.932 mm, vidros dianteiros elétricos, trava 

elétrica, 	iluminação 	interna 	e 	externa 	e 	demais 	equipamentos 

obrigatórios; direção hidráulica; pintura sólida branca; capacidade 

para 16 lugares, sendo 15 (QUINZE) passageiros mais o motorista e 1 

(um) cadeirante; equipada com dispositivo de poltrona móvel (dpm), 

que possibilita a acessibilidade com inclusão de 01 (um) cadeirante, 

mantendo o alto padrão de conforto e segurança para todos os 

passageiros, ar condicionado frio/quente para cabine do motorista e 

compartimento dos passageiros 	originais de fábrica; 	bancos do 

motorista e passageiros revestido em courvin de alta qualidade ou 

tecido mantendo o mesmo padrão das poltronas traseiras com apoio 

de cabeça; cintos de segurança em todos os bancos, conforme 

normas técnicas ABNT; revestimento interno do teto em carpete 

originais de fábrica, laterais e caixas de rodas em courvin na cor cinza RENAULT MASTER 
com reforços e perfis de aço na linha automotiva e isolaçao termo L3H2 

1 UN R$ 285.000,00 R$ 285,000,00 

acústica em isopor tipo P2 de alta densidade; piso em chapas de 

compensado de lSmm revestido com passadeira antiderrapante sem 

emendas ou fresta para não haver infiltração de líquidos e para obter 

uma perfeita assepsia com acabamentos em perfis de alumínio; toda 

a fiação elétrica estará protegida por conduites de fácil acesso para 

manutenção e cabos antichamas com terminais clipados nas pontas 

dos fios; 	01 	(uma) 	iluminação interna 	composta 	de 02 	(duas) 

luminárias embutidas no duto central do ar condicionado - caixa 
traseira com interruptor de acionamento instalado no painel do 

motorista; 	04 	(quatro) 	portas 	sendo 	2 	dianteiras; 	uma 	lateral 

corrediça e uma traseira; tacógrafo digital; rádio básico; jogo de 

tapetes de borracha; protetor de cárter e câmbio; equipado com 04 

martelinhos de segurança instalados nas laterais do veículo com capa 

de proteção; banco do motorista e passageiro originais; soleira entre 

a cabine do motorista e a dos passageiros; 04 (quatro) luzes vigia 

(sendo duas amarelas e duas vermelhas) instaladas no teto do 

veículo; cadastro do RENAVAM, para alteração de veículo furgão 

para veículo passageiro. Todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo CONTRAN; garantia mínima de 12 (doze) meses, sem 

limite de quilometragem e manual do veículo no idioma original 

português do Brasil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — Durante o prazo de validade da proposta o preço será o exposto na presente Ata de Registro 

de Preços, publicada no Órgão de Imprensa Oficial. 

7.1.1 - Os valores poderão ser reajustados na forma expressa no art. 65, inciso li, alínea "d" da 

Lei Federal n 2  8666/93 e alterações, desde que devidamente justificado e aprovado pela 
Procuradoria Jurídica. 

7.1.2 - A Municipalidade poderá, a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, de 

conformidade com pesquisa de mercado, nos termos do disposto no art. 15, inciso V da Lei 

Federal n2  8666/93 e alterações. 
CKS 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura ou depósito bancário, que será 

precedido de pedido emitido pela Administração, que procederá o seu pagamento após a entrega 

do material e da NF, cuja descrição deverá ser idêntica aos materiais entregues e faturados. 

7.3 - O pagamento será realizado no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da liquidação da 

Nota Fiscal/Fatura, com vistas do responsável pela gestão do contrato, não sendo admitida outra 

forma de pagamento, salvo se conciliado previamente entre as partes. 

7.4 - Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 

contratadase.rn face de superveniência de leis e/ou normas federais disciplinando a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Da Contratada: 

8.1.1 - Manter as mesmas condições de habilitação. 

8.1.2 - Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

8.1.3 -- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto da 

presente ata de registro, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 

8.2 - Da Contratante: 

8.2.1 - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 

Registro de Preços. 

8.2.2 - Promover o apontamento no dia do fornecimento do objeto, bem como efetuar os 

pagamentosdevidos, nos prazos determinados. 

8.2.3 - Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - Não obstante o fato de que o vencedor será o único e exclusivo responsável pela execução 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 

a maisampla e completa fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada no caso de: 

10.1.1 - Persistência de infrações previstas na cláusula décima primeira. 
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10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas, 

exceto pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

10.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

10.1.4 - Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93 e alterações, bem 

comodesta Ata. 

10.1.5 - Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da Contratada. 

10.1.6 - Inobservância da boa técnica na execução do objeto. 

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 

acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93 e alterações, bem como desta Ata: 

10.2.1 - Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

10.2.2 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 -- Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, a Prefeitura poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

11.1.1 —Advertência. 

11.1.2 - Exclusão do Registro em Ata, no caso de descumprimento das obrigações, desde que 

notificado e não tenha solucionado o problema ou corrigidos os procedimentos de execução do 

contrato. 

11.1.3 - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, em 

relação aodescumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado. 

11.1.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecuçàoparcial. 

11.1.5 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecuçãototal. 

11.1.6 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
CKS 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro / FLSEC 

Estado de São Paulo 

12.1 - Será competente o Foro da Comarca de CRUZEIRO/SP, que as partes elegem para 

qualquerprocedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

Contratada decumprir os compromissos assumidos até a data de vencimento da mesma. 

13.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua  
vigência constatar que os preços registrados se apresentam superiores aos praticados no 

mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos 

casos em que a sua utilização se mostrar antieconômica. 

13.3 - A despesa com a contratação correrá à conta de cada unidade requisitante. 

13,4 - Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 e alterações. 

E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhasabaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Cruzeiro, 26 de maio de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

g()II3 #IATACHA REGINA CAMILO AGATAO 

Data: 31/05/2023 11:07:16-0300 
Verdi0ue em tps://validar.iti.gov.6- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

NATACHA REGINA CAMILO AGATÃO 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE 

C}<S COMERCIO DE Assinadoje forma d.gitalpor 

VEICU LOS 	 CKS COMERCIO DE VEICULOS 
LrDA:3c330083000169 

LTDA:30330883000 Dados: 2023.05.30 4:39:57 

169 	 -0300 

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

Testemunhas: 

Nome: Jether Hernandes de Souza 
	

Nome: Ana Teresa de Oliveira Carvalho 

RG: 33.196.955-5 
	

RG: 28.717.030-5 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

CONTRATADO: CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N (DE ORIGEM): 92/2023 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO VAN 
ADAPTADA - 16 LUGARES, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO 1 DO EDITAL." 
ADVOGADO (5) / N2 OAB / DIÓGENES GORI SANTIAGO / OAB N 2  92.458/SP 
E-mail: diogenes_santiago@hotmail.com  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n 2 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar n 2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22  das Instruções n01/2020, 

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

CKS COMEP(Y) 
DIVEICUOS 
LTDA333O883 
000; 69 	 7 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro, F LQJ 

&lk Estado de São Paulo 

LOCAL e DATA: Cruzeiro, 26 de maio de 2023 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: THALES GABRIEL FONSECA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 	
THALES GABRIEL Assinado de forma digital 

por THALES GABRiEL CPF: 341.554.9L18-84 	
FONSECA: 34155 FONSECA: 34155494884 

E-mail: t 	 Dados: 2023.05.26halesgabrielf@hotmail.com 	
494884 	09:41:33 -0300 Assinatura: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO. 

Nome: NATACHA REGINA CAMILO AGATÃO 
Documento assinado dgítatmente 

Cargo: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	 I4ATACHA REGINA CAMILO AGATAO 
Data: 31/05/2023 11:05:53-0300 

C P F: 357.147.65848 	 verifique em https:/!validar.itgov.br 

E-rnaH: saude@cruzeiro.sp.ggv.br  

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: NATACHA REGINA CAMILO AGATÃO 	 Documento assinado digitalmente 

NATACHA REG INACAMILOAGATAO 

Cargo:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	 • 	Data: 31o5/202311:04:S5-0300 
Verifique em https:f/validar.itigov.br  

CPF: 357,147.658-18 

E-mail: saude@cruzeiro.sp.gov.br  

Assinatura: 

Pela contratada: CKS COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA 

Nome: JONATAS MATOS CRUZ 

Cargo:SÓCIO PROPRIETÁRIO 

CPF: 955.298.025-91 

E-mail:cks@cksgrijpo.com.br  

Assinatura: 

Assinado deforma digital por 

JONATAS MATOS JONATAS MATOS 
CRIJZ:95529802591 

CRUZ:95529802591 Dados: 2023.05.30 14:40:47 
-0300 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: NATACHA REGINA CAMILO AGATÃO 

Cargo:SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF: 357.147.658-18 

E-mail: saude@cruzeiro.sp.gov.br  

Assinatura: 

Documento assiiraoo dgitatrnene 

gtb 
NATACFIA REGINA CAMILO AGATAO 
Data: 3V05..'202310:45:47-0300 

Verifique em ht1p:/Jvalidar.iti.govbr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná 
Rua Niterói - sln - Fone/Fax: (45) 3255-8000 -  85929-000 -  São Pedro do Iguaçu -  Paraná 

CNPJ: 95.583.59710001-50 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10012023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05712023 

CONTRATO N° 05912023 

Aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2023,0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJIMF sob n.° 95.583.597/0001-50, com endereço a Rua Niterói, 
f 1225, Centro, São Pedro do Iguaçu - PR, representado por seu Prefeito Municipal Sr. José Aroldo Malvestio, 
portador da cédula de identidade R.G. n°4713152-9 SSP/PR, CPF n o  786.759.449-34, residente na Avenida 
São Paulo, Centro, CEP:85.929-000, São Pedro do Iguaçu - PR e, de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SANTA CATARINA COMERCIAL - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJJMF sob n.° 
29.016,738/0001-29, com endereço a Rua Catequese, n.° 1171, Santo André - SP, neste ato representada pelo Sr. 
Lincoin Simões Habib, brasileiro, portador do RO n.° 29.522.377-7 SSP/SP e CPF n.° 270.049.058-45, residente 
Rua Catequese, n.° 1171, Santo André - SP, têm justos e contratados as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO) 

O CONTRATANTE, com apoio na Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações subseqüentes expediu Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05712023 para "Aquisição de 04 (quatro) veículos: 02 (duas) Ambulâncias, do 
tipo B (furgão), fabricação/modelo 202312023 (novo/zero km) e 02 (duas) Vans Mini Bus fabricação/modelo 
202312023 (novo/zero krn)", conforme especificações do termo de referência e conforme especificados a seguir: 

Participante: SANTA CATARINA 
COMERCIAL LTDA 

Item 	Especiticaçã 	 Qtd. Unidade Marca 	Valor 	Valor 
O 	 Unitário 	Total 

AMBULÂNCIA TIPO B - AMBULÃNCIA TIPO 2,000 UNI 
B; 
VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO; 
VEÍCULO TIPO FURGÃO; 
AR CONDICIONADO; 
MOTOR COM NO MÍNIMO 4 CILINDRADAS E 
COM NO MÍNIMO 160 CV DE POTÊNCIA; 
COMBUSTÍVEL: DIESEL; 
TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 LITROS; 
FREIOS E SUSPENSÃO ORIGINAL DE 
FÁBRICA, COM 5 MARCHAS A FRENTE E 1 
MARCHA RÉ, TRAÇÃO DIANTEIRA OU 
TRASEIRA; 
INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 1300 KG; 
ALTURA MÍNIMA 2.524M; 
VIDROS ELÉTRICOS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELO 
CONTRAN; 
AIRBAG DUPLO DIANTEIRO, BARRA DE 
PROTEÇÃO NAS PORTAS DIANTEIRAS, 
CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIRO COM 
PRÉ-TENSIONADORES E AJUSTE DE 
ALTURA, BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE; 

MERCEDE 299.900,0000 599.800,00 
SBENZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO IM) 1 AÇU 

Estado do Paraná 
Rua Niterói - a/a - Fone/Fax: (45) 3255.8000 - 85929-000 - São Pedro do Iguaçu - Paraná 

CNPJ: 95.583.59710001.50 
ANO/MODELO 2023, NA COR BRANCA, COM 
EQUIPAMENTO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
FIXO, MACA COM RODAS ARTICULADA, 
PRANCHA LONGA E CURTA, NOBREAK, 
SINALIZADOR ÓTICO E SONORO, VISUAL 
BRANCO, ARMÁRIOS, REDE DE OXIGÉNIO 
COM CILINDROS VÁLVULA MANÔMETRO, 
RÉGUA TRIPLA COM FLUXÔMETRO, 
UMIDIFICADOR, ASPIRADOR VENTURI, 
MÁSCARA NEBULIZADORA, EXAUSTOR, 
MACA COM BASE FIXA, SUPORTE PARA 
SANGUE E SORO, TOMADAS, LUMINÁRIAS 
DE LEDS; 
ADESIVOS PADRÃO DA AMBULÂNCIA A 

Ø 	
SER DEFINIDO PELA SECRETARIA 

- 	 MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VEICULO ZERO QUILOMETRO; TIPO VAN 2,000 UNI 
MINIBUS - VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO; 
TIPO VAN MINIBUS COM QUATRO (04) 
PORTAS, SENDO 
UMA CORREDIÇA NA LATERAL; 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS 
INCLUINDO O MOTORISTA; 
COR BRANCA; 
CAIXA DE CÂMBIO MANUAL DE 06 
MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ; 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS; 
CHAVE COM ALARME; 
AR CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO; 
TACÓGRAFO DIGITAL; 
EQUIPADA COM DESEMBAÇADOR; 
FARÓIS DE NEBLINA; 
BAGAGEIRO TRASEIRO; 
COM RODAS DE AÇO, PNEUS 225/75 RI 6 
ANO/MODELO 2021/2022; 
MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 1 6OCV; 
MOVIDA A ÓLEO DIESEL.-S10; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
CINTOS DE TRÊS PONTAS REGULÁVEL; 
AIR BAG DUPLO; 
FREIOS A DISCO EM TODAS AS RODAS; 
FREIOS .ABS; 
TRAÇÃO TRASEIRA; 
RÁDIO AM/FM CD-PLAYER MP3, ENTRADA 
USB E BLUETOOTH; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 DE LITROS; 
PLOTAGEM DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO DA SESA 644/2020 E 77212020; 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES DE 
SÉRIE EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Total do Participante: 

MERCEDE 278.800,0000 557.600,00 
5 BENZ 

1.157.400,00 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente termo contratual, como aqui estivesse transcrito, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2 023, juntamente com seus anexos e a p sta da Contratada. 

Parágrafo Segundo - Descrição dos serviços: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Dt(ÇU 

Estado do Paraná 
Rua Niterói - s/n Fone/Fax: (45) 3255-8000 - 85929-000 - São Pedro do Iguaçu - Paraná 

CNPJ: 95.583.59710001-50 

2.1 Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde situada na Rua Fortaleza no 885 - Centro, 
São Pedro do Iguaçu no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30. 
12 O prazo de entrega dos veículos em condições de uso será de 120 (cento e vinte) dias após a emissão da 
autorização de fornecimento, emitida pelo Departamento de Licitação e Compras. 
2.3 O recebimento dos produtos terá como responsável o Secretário Municipal de Saúde, e a Comissão de 
Recebimento de Materiais, bens, obras e serviços (designada através da Portaria 078/2020 de 14 de abril de 2020), 
que irá fazer a conferência da mercadoria de acordo com a especificação licitada. 
2.4 Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido e a empresa terá o prazo impreterível 
de 45 (quarenta e cinco) dias para a substituição por um produto em condições aceitáveis por parte da 
administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES) 

Dá-se a este contrato o valor de R$ 1.157.400,00 (Um milhão cento e cinquenta e sete mil e quatrocentosreais), 
referente ao valor total dos itens adjudicados. 

Parágrafo Primeiro - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro 
do Iguaçu, CNPJ N°: 09.258.961/0001-75, com endereço à Rua Fortaleza, 885, centro, São Pedro do Iguaçu - PR., 
CEP 85.929-000. 

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o n° da Ordem de Compra, e 
outros dados que migar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas. 

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

Parágrafo quarto - A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de 
regularidade de débito conjunta da Procuradoria da República e da Secretaria da Receita Federal; ao Fundo 

- de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade com a 
Fazenda Municipal, podendo ser realizada mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos, 
relativos a sede ou domicílio do licitante, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

Parágrafo quinto - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo sexto - Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do 
Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas 
no ato do pagamento. 

Parágrafo sétimo - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

Parágrafo oitavo - A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior a apresentação da nota 
fiscal, sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no 
próximo dia útil subsequente. 

CLÁUSULA TERCEIRA (EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA) 

Parágrafo Primeiro - O contrato será formalizado após a homologação e adjudicaçã 	processo, por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado/aditivado de acordo com a Lei n° 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo - Caberá a fiscal de contrato Sra. Marlene Zaleski dos Santos, o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial 
as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 

CLÁUSULA QUARTA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Parágrafo Primeiro - A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do mesmo (se necessário), pelo período mínimo de 12 
(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

Parágrafo Segundo - Durante o prazo de garantia (12 meses), caso não seja possivel a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da 
proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

Parágrafo Terceiro - Após o período de garantia de 12 (doze) meses a preponente fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (Sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência 
técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 
deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência Técnica Autorizada. 

CLÁUSULA QUINTA (RECURSO FINANCEIRO PARA ATENDER ÀS DESPESAS) 

Recursos Livres ou de fontes vinculadas que estão consignados na Secretaria Municipal de Saúde, na natureza 
de despesa 4.4.90.52.00, bloqueios orçamentários nos 418714, 418715, 418711, 418712, 418719, 418720 9  
418722 e 41894412023, conforme indicação contábil. 

CLÁUSULA SEXTA (DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES) 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - São prerrogativas do Contratante as previstas no art. 58 da Lei n° 8.666193, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 

d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

e) Pagar à Contiatada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

1) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

Parágrafo Quarto - Constituem obrigações da Contratada: 
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a) Entregar o objeto na forma especificada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, preyidenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes 

da execução do presente contrato; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas na Lei Licitatória. 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas sujeitará a Contratada às sanções 
prevista na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Quinto - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

5. 1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
S. 1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
5. 1.3 apresentar documentação falsa; 
5 .1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
5.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
S. 1.6 não mantiver a proposta; 
5. 1.7 cometer fraude fiscal; 
5. 1 .8 comportar-se de modo inidôneo; 

5.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

5.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

5.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
5.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
5.4.2 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
5.4,3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
5.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 

5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
5.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
5.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
5.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
5.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
5.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
5.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi is ativo que assegurara o 
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contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
5.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DA RESCISÃO) 
O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, caso ache necessário, 
desde que justificado, e também nas hipóteses previstas no art. 78, incisos 1 a XII, da Lei n° 8.666/93, sem que 
caiba à Contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 
cabíveis em processo administrativo regular. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
C) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações, 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outcrga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato." 

CLÁUSULA NONA (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 002/07 e suas alterações, e suas alterações, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA) 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferêticia no todo ou em parte. ' C 

-p 



ZçP'o 

(FL&S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná 
Rua Niterói - s/n - Fone/Fax: (45) 3255-8000 - 85929-000— São Pedro do Iguaçu - Paraná 

CNPJ: 95.583.597/0001-50 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO) 

Em até 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste termo, o Contratante providenciará a publicação de resumo no 
Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS DESPESAS DO CONTRATO) 

Constituirá encargos exclusivos da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS) 

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (OS CASOS OMISSOS) 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, 8987/95 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (FORO) 

Fica eleito o foro da Comarca de Toledo para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, 
em 2 vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

São Pedro do Iguaçu - PR, 06 de setembro de 2023. 

2 1 
/\ 	Contratante 

(.íurICíPIo DE SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU 

José Aroldo Malvestio 
PREFEITO 

TESTEMUNHAS: 

Çj ObO3b. 6ío -- 

2. 	JJ 

kdson Fac 
C?F 042.453.129-12  

1167 706.020-0  

Ainido de forma digital por 
LINCOLN SIMOES 	UNCOLNSMOES 

HABIB:27004905845 HA9I&27O0405845 
Dados: 2023.09.0614:39:11 -03'00 

Contratada 

SANTA CATARINA COMERCIAL 
- EIRELI 

Lincoin Simões Habib 
REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ROMA 
NOVA ROMA-GO 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0112023 
Processo Administrativo N °  4582/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: IGOR SANTANA DE ALMEIDA 

Data de Publicação: 15/09/2023 13:33:28 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1011012023 15:59:37 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: RENAULT 	 Modelo: MASTER VAN 

ACESSIBILIDADE 
Descrição: Veículo de transporte, tipo Van O KM, a diesel, mínimo de 16 lugares total, com acessibilidade, cambio manual, direção 
hidráulica ou elétrica, ar condicionado, inclusive traseiro, potencia mínima de 130CV, kit multimídia, tração 4x2, distancia entre eixos 
mínima 3665mm, motor mínimo 2.3, cor Branca, com todos equipamentos exigidos pelo DETRAN/CONTRAN. Emplacamento em 
nome do Fundo Municipal de Saúde de Nova Roma de Goiás com todos os custos para a devida regularização junto ao Detran-GO 
por conta da empresa adjudicada. 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 275.000,00 	 Valor Total: 275.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 030 	03.093.776/0013-25 	4.000.000,00 275.000,00 Não 

2 BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS 124 	49.422.071/0001-71 	367.600,00 288.800,00 5,02 Sim 

3TORQUIMAXMOTORSLTDA 103 	42.111.920/0001-27367.655,00 289.999,00 0,42 Sim 

4SHARKLICITACOES,SERVICOSE 05945.721.815/0001-06367.500,00 294.9900 1,72 Sim 

5 BELISA COMERCIO E SERVICOS LTDA 023 	31.479.773/0001-26370.000,00 305.000,00 3,39 Sim 

6MEDEIROS&SULLATOCOMERCIODE 071 	03.97222/0001-22367.000,00 35000,00 14,75 Não 

7NAVESAVEICULOSLTDA 14516.900.062/0001-90 	390.000,00 359.999,00 2,86 Não 

8 SMART VEICULOS LTDA 119 	37.508.677/0001-45 	360.000,00 360.000,00 0,00 Sim 

9REGENCEVEICULOSPEÇASE 02109.941.977/0001-88367.600,00 367.600,00 2,11 Não 

10B&FNEGOCIOSEEMPREENDIMENTOS 00226.166.156/0001-30380.000,00 380.000,00 3,37 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTOCARCOMERCIODEVEICULOS 01407.137.068/0001-66348.000,00 348.000,00 Sim 

MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS 114 	32.951.008/0001-20 	367.650,00 367.650,00 5,6466 Não 

INABILITADOS 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial OfertaFinal Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: LIDIANE MOREIRA DOS REIS 

Gerado em: 10/1012023 15:59:37 	 1 de 1 
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Carros Hatch 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo leve 

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwid, 

hb20, etc.). Ë necessário analisar 

a aplicação das marcas levando 

em conta o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

•C64 MO Y100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 

linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 
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Carros edan 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo sedan 

(fluence, logan, voyage, fiesta sedan, etc.). 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

L 

 

Adesivo Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 543C 

C100 M82 Y38 K31 
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Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

/7 	ATENÇÃO PRIMARIA 	 PARANÃW 
EM SAúDE 

SECRETARiA DA SDE 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO '100 V o 

Adesivo: Azul Oracal 
nha 651 códgo 5C2 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 
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ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Aplicação de adesivo de recorta. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van 

È necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento ;nfluenciado 

por frisos e barras. 

Adesivo: zu; Oracal 
linha 6E1 cdiyo 562 

P4NTONES40C 

C100 M82 Y38 K31 

ATENÇÃO PR1ÁRIA EM SAI)DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

•\ 
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Ambulâncias 

) 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van ambulánca. 

È necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesvo: Oracat linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO ''100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

C100 M82 Y38 K31 

AMBULÂMCIA 
PARANÁ 

___ 	 II 
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Ônibus 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de ônibus. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE £02C 

m C64 MO Y100 KO 

Adesivo: Azul OraaI 
linha 651 código 562 

PANTONE S4OC 

C100 M82 Y38 K31 
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PROPOSTAS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023 DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU-PR - COTAÇÃO ELETRÔNICA ATRAVÉS DA BOLSA 
MAPA COMPARATiVO NACIONAL DE COMPRAS-BNC 

MÉDIA 
APUL.ARANA 

CONTRATO N 97 PE 
VETOR AUTOMÓVEIS 

STA SOL. COM . Pf 
SAFIRA VEÍCULOS E  

cÓo 8312023 CORONEL FANCAR GERMANIA PROVENCE VE)CULOS VEÍCULOS 
LOTE ITEM CITO UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO AUTOPEÇAS ÇAS 

VIVIDA PR 
LTDA 

AUTOMOTORES 
PEÇAS ITDA 

VALOR UNIT, 8$ VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. 8$ VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 2023, BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 1.5, 04 (QUATRO) 

PORTAS, OS (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, 

CAPACIDADE 	PARA 	05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 

HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE 

PORTAS NA CHAVE, ALARME E ACIONAMENTO DE VIDROS), 

AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, 

REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO, CINTOS DE 

UN 23813 SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE-TENSIONADOR, 8$ 	91.440,00 8$ 	 92 480,00 8$ 	 91.327,33 8$ 	 91 300,00 R$ 	 85.000,00 R$ 	 80.000,00 8$ 	 92.490,00 8$ 	89.148,19 

IMOBILIZADOR 	ELETRONICO, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, PARA- 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE ACO ARO 14", 

PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 72 CV GASOLINA E 75 

CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 

. 100. 	KM, PINTURA SOLIDA NA COR BRANC A  
PROPOSTAS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023 DO MUNICÍPIO DE NOVA ROMA-GO . COTAÇÃO 

ELETRÔNICA ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS-BNC 

PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO MÉDIA 

36/2023 MANDIRITUBA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

57/2023 SÃO PEDRO DO 
MANUPÃ COMÉRCIO TORQUIMAX MOTORS 

SHARK LICITAÇÕES 
BELLATRIX VEICULOS E 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO P8 
8212023 CRUZEIRO-SP 

IGUAÇU-PR 
EXPORTAÇÃO LTDA SERVIÇOS 

PMCV 

VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. 8$ VALOR UNIT. 8$ VALOR UNIT. R$ VALOR UNIT. 8$ VALOR UNIT. 8$ VALOR UNIT. 8$ VALOR UNIT. R$ 

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, MINIMO 

ANO 	2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 	CILINDRADAS 	(LT(, 

POTENCIA MINIMA 130 CV, DIESEL, DIRECAO HIDRÁULICA OU 

ELETRICA, 4 CILINDROS EM 	LINHA, SI TURBO. CAMBIO 

MANUAL 	DE 	6 	MARCHAS, 	03 	PORTAS 	COM 

TRAVA/ABERTURA ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS A DISCO 

VENTILADOS E TRASEIROS DISCO SOLIDO, COM SISTEMA 

ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA 

PARA MOTORISTA, COM TROCA DO APOIO DE CARECA, 

7 2 1 UN 23843 
AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 01 POLTRONA 

R$ 	277.000,00 8$ 	285.000,00 8$ 	 278.000,00 8$ 	275.000,00 R$ 	 289.999,00 8$ 	294.990,00 8$ 	288.000,00 R$ 	283.998,43 
RIPOSTA 	RECLINAVEL 	INSTALADA 	NA 	CABINE 	DO 

MOTORISTA, 	SALÃO 	COM 	MINIMO 	15 	POLTRONAS 

INSTALADAS, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA DE ACO 

TRATADO, 	REVESTIDAS EM 	TECIDO, 	ESPUMA INJETADA 

AUTOMOTIVA, COM CINTOS DE SEGURANCA TRES PONTAS 

E/OU ABDOMINAL E RETRÁTIL ORIGINAL. 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. EQUIPADO COM TODOS 

OS EQUIP. DE SERIE NAO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 

CONTRAN E CONFORME ESPECIFICACOES 

- CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA.  

TOTAL ESTIMADO ITEM 01 E 02 R$ R$ 	373.146,62 

Realizados os cálculos de média e mediana, observou-se ser a Média como mais vantajosa para este processo. 

Coronel Vivida 29 de novembro 2023 

Maira Soares 

Departamento de Compras 

..4Ji .11 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 
preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 
PASSEIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n9 10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às Xxii. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das OSh às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/01  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO, conforme especificações contidas 
no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e 

três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), observados os valores 
máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1,1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

1 0 entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1 2 , 2' e 15 da Lei Federal 

6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 12 A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22 Consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente ó respectiva categoria económica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

( ... )" 
"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 
8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 
e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2  64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 
No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 
"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCu, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 43 



(Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CRDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia 

XX de XXXX de 2023 (Horário de Brasília). 
8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 

Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC. PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
- 	 condicionada à verificação da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov ,br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasi! (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 
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1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como comprovante 

de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitatórios." 
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

pzo, reputar-se-ao válidas por 90 (novent di as,  contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as Xxii, conforme Edital, 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. * É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 

NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, rio horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicaço do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.10 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado.. findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um 13nce final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máiimo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores, 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerra rnento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10,15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticanierite avaliará se 
existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 
tem do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 
lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 
minutos para ofertara lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
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10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mãil licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail xxxxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação da licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11,2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
- 	superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 
xxxxxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

- 	 12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 

na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não foi-em recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

municipio quanto do emissor. 
12.12. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10,20 e 12.1. para 02 (duas) horas úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os qu2 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.23. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Te!efone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas o'e 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo Dermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação), 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) emnome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovada mente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior,não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisites da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacacoronelvivida.pr.gov.br  com 
cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmaiLcom;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tantc, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamentb. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos aios procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superiorpara homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 131i (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso, 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados, 

15.4. A autoridade competente: 	 - 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegaidadé; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Municípo 
convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8,666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
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empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 
para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1,, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1 2  e 2 2 , da Lei Federal n 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem corno os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBR!GAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entreg3 e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhada mente no item 9 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condiçôes quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Term de 
Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosa mente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurara pagamento das obrigações constantes neste Edital corrrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaix: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Traço Mecânica  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 	NATURE2 

PRINC.  

02 	06/01 	494 	1.059 	Estruturaç ã o daRede de Serviços de 	630 	4623 	4.1.90.52.52 
Saúde  

06.001.10.30 11.00 1-9.1.059  

	

ro06/01 	6210 

	

 1.105 	Estruturç5oda Rede de Servicos de 	4600 	4624 	
1 
 .4.90.2.52 

Saúde - VIGILÂNClA SAN!TÁRIA 

L ______ _________ ______ 06.001.10.304.0019.1.105  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrata, os valores não serão reajustadas. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custa, caberá a contratada requerer e demontrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento na 

artigo 65, li, 'd", da Lei n 2 8.666/93. 
24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configuren 

álea econômica extraordinária, tarripouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados juntc. ao  Setc r de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisadas as pedidos de recomposição de valores que contenham t )ias 
os documentas com probatórias para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 2.666/93. 

24.5. Os valores recompostas somente serão repassados após a assinatura, d2vouçãp do 

Termo assinado (confcrme a casa) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, sInO - 85550-0013 - Coronel Vivida -, Paraná 

Fone: (46) 3232-8200 - e-rnil: licitacocoronelvivida.pr.gov.br  
Pá ~Joa 20 Ide 43 



• '....,•. 	• 
'F 

MUNICÍP!3 DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

25. DAS SANÇÕES ADMIN!STRATIVAS E PENALIDADES 

25,1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de vali( ade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man iver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Dis rito 

Federal ou Municípios e, será descredenci2do no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações !egais 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito n4 Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e cont 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas rios subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplic das 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entreL;a de material 
DLI execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serv ços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 15% (quinze por cento) do vaor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 1 arte 

na di rn p1 ida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pea 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a part r do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25,5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e Lerá o pl ,azo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e- 
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para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegdos 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotad4 no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro casõ,Iém 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da 1 
	

ng 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, res ndir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como a ica r 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 3.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

271, As condições anticorrupção estão deta!hadas no item 13 do Termo de Referênia 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadaselas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERA!S 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o hotário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solici ar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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20.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem corno solicitar, aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29,7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o origina! e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração 011 pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário, 

29,12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edita! no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente,,a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados, 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lümin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 241 1 (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibil idade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8,235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 
30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 
Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Anexo VII - Identificação visual padrão do Estado do Paraná 
Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 
Presidente dá Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo do passeio, 
conforme especificações e auantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, 

MINIMO ANO 2023, BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 

13, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A 

CRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO 

ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA 	CHAVE, 

ALARME 	E 	ACIONAMENTO 	DE 	VIDROS) 	, 	 A! 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, 

REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TEC!DO, CINTOS 

DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 
1,00 UN 23813 

TENSIONADOR 	ESPELHOS 	RETROVISORES 
89.1C,19 	8Oi4,1'J 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE ACO 

ARO 14", PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 72 

CV GAS-OLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR DE 

CARTER, 	COM 	OS 	ACESSORIOS: 	MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, 

MINIMO 	ANO 	2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 

CILINDRADAS 	(LT), 	POTENCIA 	MINIMA 	130 	CV, 

DIESEL, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	4 

CILINDROS EM LINHA, [31 TURBO. CAMBIO MANUAL 

DE 6 MARCHAS, 03 PORTAS COM TRAVA/ABERTURA 

ELETRICt, FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS 

E TRASEIROS DISCO SOLIDO, COM SISTEMA 	ABS, 

RODAS COf1 ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA 

PARA MOTORISTA, COM TROCA DO APOIO DE 

CABECA , 
2 2 1,00 UN 23843 283.998,43 283.998,43 

01 POLTRONA BIPOSTA RECLINAVEL INSTALADA NA 
CABINE DO MOTORISTA, SAL-AO COM MINIMO 15 

POLTRONAS 	INSTALADAS, 	CONFECCIONADAS 	EM 

ESTRUTURA DE ACO TRATADO, REVESTIDAS EM 

TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM 

CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	TR[S 	PONTAS 	E/OU 

ABDOMINAL 	E 	RETRATIL 	ORIGINAL. 	GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES. EQUIPADO COM TODOS OS 
EOUIP. DE SERIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 1 

PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 	ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NC TERMO L)EREFRENCLA.  

[ 
VALOR TOTAL DOS LOTES    
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R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e 

dois centavos). 

(*Requisição de Necessidades n 2  61212023 do LC) 
2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 52,  positiva 
c direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 59  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a cssistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição, " 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde. 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  1.108/2023 e 769/2019, 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 
primária em saúde. 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde. 
2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três 

mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas correspondem 

- 	aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimara custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1, Da modalidade: Pregão 
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4,2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, poiso valor do lote 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso lii: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inirnpiemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadarnente, provocado por uso indevido. 
6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou pieposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veicu!o, 
atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT, 
INMETRO e CONTRAN, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 
6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 
respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especifi:açces do 

descritivos. 
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6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaioc, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 
cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 
8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 
e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado' por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontrataçãõ total ou parcial de objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

ON 	7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entregae aceitação do objeto: 

8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de recamaçáo 
por parte da inadimplente. 
8.2. O veículo devcrá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 
Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser ,  realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

dretamente pela agncia/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 
8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30_(trinta)a, após o recebimento 

dá Ordem de Fornecimento e empenho. 

8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min às 121100rnin e das 
13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mozzomo, s/n, Centro, 

Praça Angelo Mezzomo, S/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fcne: (46) 3232-8300 - e-mil: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 
proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciáriosdecC

ir

rrentes do fornecimento. 
8.7. O veículo deve 	acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 
os seus custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estur acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 
deverá ser emitida da seguinte forma: 

8,9.1, Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à !egislação pertinente; 

a 	8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

89.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 
contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.G66/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 

a especificação; 

8.10.2. Defínitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificaço 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 
8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 

8.666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Corone! Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedcr, através de outras 
modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) 2rios ou 100.000 KM, 

contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceile). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos (U 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 
9,3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, eLarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 
9.4. Sr- no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de Fabricação, devidamente comprovados 
pela frequência de manutenções corrctivas realizadas em concessionárias do fabricante. 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 05550-000 Coronel Vivida - Paraná 

Fone (46) 3232-8300 - c-mail: !icitacaocoronelvivid.pr.gov.br 
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deverá ser substituído no prazo de 1.5 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficinade 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 
disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da vigência e da Alteração: 
10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

10.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que p  solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sérn a realização do devido termo aditivo de conrato, riesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrate. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativ e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

10.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

11. Das Condições de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal c rn discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentaço da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadua e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS) e Cerlidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, ceditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
Critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,tnto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou 'de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica corno gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de 

setembro de 2023. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial 

de transporte, Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 2  1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas sã 

verdadeiras. 

	

Jaiana Kevilin Guhert 
	

Vanderlei de Frias 

	

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2023. 

Praça Angeo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 	1 COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART, 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 

ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida -- PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A Empresa - 	 , devidamente 	inscrita 	no CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , n 2__, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () 	- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para hahitaço rio 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qua!quer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não  

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e neri 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei oQ 
8.666/9:3, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - No possuímos ern nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de jJJcroemDresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que no se 
enquadra ern qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzorno, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 1: 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Prccuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

- neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG nQ (XXXXXX), a 

quem confere  poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que s:mplos referir ao Pregão Eletrônico nQ xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadarnente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 8555C-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO W 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX! 2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razãq Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Cont: Bancária n 2 : 

Banco: 

ADresentamos nossa oronosta de orecos oara fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COE). 
PMCV 

1 MARCA E 

DESCRIÇÃO 	
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, 

MINIMO ANO 2023, BCOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 

A 13,04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 

A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 

(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 

ELETRICA, 	TRIO 	ELÉTRICO 	(TRAVAMENTO 	DE 

PORTAS NA CHAVE, ALARME E ACIONAMENTO DE 

VIDROS) , AR CONDICIONADO, FREIO ABS. EBD, 02 

(DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS COM 
1,00 UN 23813 

PRE-TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO ARO 	4", PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA 

DE 72 CV GASOL!NA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR 

DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000K, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, 

MINIMO 	ANO 	2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 

CILINDRADAS (LT), POTENCIA MINIMA 130 CV, 
DIESEL, 	DIRECAO 	HIDRAULICA OU 	ELETRICA, 4 

2 1,00 UN 23843 CILINDROS EM LINHA, BI TURBO. CAMBIO MANUAL 

DE 	6 	MARCHAS, 	03 	PORTAS 	COM 

TRAVA/ABERTURA ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS 

A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS DISCO SOLIDO, 

COM SISTEMA ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS  

Praça Angelo Me7zornc, /n 2  - 5550-000 - Coronel Vivida - Paraná  
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NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA, COM 

TROCA DO APOIO DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA 

E CINTO TRES PONTAS, 01 POLTRONA BIPOSTA 

RECLINAVEL 	INSTALADA 	NA 	CABINE 	DO 

MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 POLTRONAS 

INSTALADAS, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA 

DE 	ACO 	TRATADO, 	REVESTIDAS 	EM 	TECIDO, 

ESPUMA IrJJETADAAUTOMOTIVA, COM CINTOS DE 

SEGURANCA TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E 

RETRATIL ORIGINAL. GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. EQUIPADO COM TODOS OS EQUIP. DE 

SERIE 	NAO 	ESPECIFICADOS 	E 	EXIGIDOS 	PELO 

CONTRAN 	E 	CONFORME 	ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA.  

O valor total do item é de R$ XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencirios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 

Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Lega! 

Praça Angelo Mezzoma, S/fl 2  - 85550000 - Coronel Vivida - Parzná 
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 

..., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

cLÁusut.A PRIMEIRA— DO OBJETO 
Parágrafo_prim_eiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEICULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO, de acordo com as quantidades e 
demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual. para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edita! do 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
LalÉrafo  primeiro: O presente contrato iiiiciar-se-á na data de sua assinatura e terá Vigência 

de 12 (doze) meses. 
Parafosegndo. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada no poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
iniciaimente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
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Pará grafo Quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que selam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e. devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas rio iem 6 do Termo de Referência — Anexo 1 tio 

presente e devem ser rigorosarnente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de R2ferênci. ._ Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo:  
%1flJflIS. JU - JL%.flI 1 flfllfl 	 Lfl 	 neI.' 1.. 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG 	O/Li 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

02 	06101 	494 	1.059 	Estruturação da Rede de Serviços de 	630 	 4623 	4.4.90 52.52 

Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

de 	 4600 	4624 	4.4.90,52.52 02-1— 06/01 	621T 	1.105 	Estruturação da Rede 	Servicos de 

Saúde - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

-- .______ 	 ______j06.001.19.304.0019.1.105  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágraf segundo:  Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundarnerto no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93, 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econô ica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágraft terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de rotocoio da Prefel:ura Municipal de Coronel Vivida. 

Pargaf guarto Somente serão analisados os pedidos de recomposição de vaores que 

contenha n todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforma 
disposto ti o Artigo 65, II, "d" da lei 8.666/93. 

Parágraf quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafoprii 	Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de su 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados(  Distrito Federal 011 Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (circo) anos, sem prejuízo das multas previstas cm edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em !ic!tação e impedimento de licitar e cr.ntratar 

com a Adniinistrao. 
d) Declaração de i r idoneidade. 

2.1. As sanções pr pvistas nos subitens "a", "c" e 'd" do parágrafo segundo, poderão SO' 

aplicadas cumula tivamente com a do subitem "h". 
Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moitório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trint.e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução dserviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atrab no for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valo; correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contrstante. 
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W, de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato è 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dosdocumentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegadosna mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo prirneiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei no 

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo! do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 
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Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados á terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADAqúe, tjm razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para reber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, que disponibilizamo 

de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica,lQcaIizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 

do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n ° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023 

IDENTIFICAÇÃO VISUAL PADRÃO DO ESTADO DO PARANÁ 

ARQUIVO EM ANEXO 
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Carros Hatch 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo leve 

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwid, 

hb20, etc.). É necessário analisar 

a aplicação das marcas levando 

em conta o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

1 	II:IMIII 
PARANA 

Adesivo: Azul Oracal 

linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 
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Carros Sedan 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo sedan 

(fluence, logan, voyage, fiesta sedan, etc.). 

Ë necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

064 MO "100 VO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

a dOO M82 Y38 

PARANÁ 

*tEC5O 	 EM EERE 	 - 

F" 	""9 
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Vans / 

  

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
CM CAI*Ér%C 

PARA NAR) 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

a c.64 MO Y100 VO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 552 

a PANTONE540C  
cioo M82 Y38 1<31 
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ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAuDE 

AT ENçÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Vans 

M, 	) 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

PARANÁ 1 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

1 C€4 rio '100 KO 

Adesivo: Azul Oracat 

linha 651 código 5E2 

1 PANTONE 540C 

C100 M82 Y38 K31 
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Ambulâncias 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van ambulânca. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

/ 

/ 
/ 	 ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4:. 	

EM SAÚDE 
PAPANÃ) 

UCRETAR ~A DA SÀUSE 	 .. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente groen 

PANTONE 832C 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

C100 M82 Y38 K31 
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Ônibus 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de ônibus. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas ievando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: OrcaI linha 610 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 '1O "100 KO 

Adesivo Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

C100 V82 Y36 K31 

,' 	 . 



Itens isolados 

) 

PARANAõ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

PARANA 
GOVtRNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE 

AMBULÂNCIA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 	Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid 	 Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 	Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon 	Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	MembroSuplente 

Grasieli Cerbatto 	 Membro Suplente 

077.573.439-09 

1 060497.399-35 

10.672.157-2/PR 

9.512,291-4/PR 

Art. 29. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO )  Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação )  revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS WPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAI'EJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PRF.GÀO ELETRÕNICO N' 13212022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torno público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elenrõnico, tipo menor preço 

por llem, no dia li (dczcssete) de Janeiro de 2023, às t4h:O0min (quatorze) horas, 

tendo corno objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

avatiaç.00audiotnetria vocal e rspieotnetria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste '('E. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

13212022. no horário das 08h:O0min às 12b:O0min e das 13h:30min às 17h:30mnsn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico b.ilp/±67ç,.çgtiçoo/g6Lb.dguiollv/ço e 
www.cnmprasgovernamennais.gov.br . Maiores ïnforrnaçôes em contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

Itapejaeo D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°2,2112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°1310022 

O Município de ltapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 IbsOOmin (onze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Jonafat 

Kntita. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as II hOOmin 

(onze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras iot'ormaçõca poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12022, no horário das OOh:O0min às 12h:O0min e das 13h:30mis às 17h:30min 

as, na sede da Prefeitura Municipal de Itaprôara  D'Oeste - PR, no endereço 

.tronico /11.1).../ite0cJd.zaâvcuir,Ro,,2so.br/às/4in'' e 
w'ww.comprasgovrnramentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

Itapcjara D'Ocstc'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlaajcmir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 22112021 

MUNIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 13012022 

O Município de Itapcjaea D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por tem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0nsin (nove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia aaer instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara Dl)rsir 

PR. 

O prazo pata envio das propostas e documentou de habilitação é ate as 09h00min 

(nove) horas do dia 17 )dc?esscte) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio Ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13012022, no horário das OOh:O0min is 1 2h:O0min e das 1 3h:30min às 1 7h:3ümin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjaea D'Oeste - P0, nu endereço 

eletrônico 

www.cotnprasgovernamenrais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

liapejara D'Oeate.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 129.2022 

Município de Itupejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elrtránico, tipo nrenor preço 

por Iicnr. no dia 16 )dezesseis) de Janeiro de 2023, iv llih:Oõmin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializ.asla na prestação de serviços de torno e solda, para ma nutençior 

cosserlus de caminhões, máquinas pesadas e deixais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejara D'Oeste . PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é alô as 1 6h00min 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12912022, no horário das 00h:O0min às I2ls:OOsnio e das 13h:300tin ás 17h:30màn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Isapcjara D'Oeste - PR, no endereço 

s,lrtrõnico e 

www.comprasgovernamenlais.gov.br . Maiores informações em contata pelo 

fslefonc (046) 3526 -0300. 

Itapejara D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPF,JARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LiCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  12012022 

ç) Manicipio de Isapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) horas, 

tendo como objeto à coleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de combustível, óleo diesel, para uso nas vans, 
ónibus, caminhões o máquinas intogrsnsoc da (nora municipal. 

ç) prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as tShOOmss 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

()iatrss informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N' 

(26/2022,00 horário das 00h:O0min às 12h:O0tnin e da 13h:30miu às t7h30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de It.spejara D'Ocstn - PR, no endereço 

eletrônico e 
ssww.comprasgovcrnannentaia.gav br. Maiores lnfc,rnsaçôas em contato pelo 

Telefone (046) 3526-0309. 
Itapejasa D'Oeslc'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vtademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJÁRA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 1270022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que ('sri 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, ao dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às l4h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma) colhedora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo da Estada do Parana através da SEAS e o 

Município de Itapejara D'Oeste. PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 141i00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Elrtràoico N 

12712022, no horário das 00h:O0min às 1 2h:O0mnin e das 13h:30min às 1 7h:3õmin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico /itip;/.'wci'o (iuJt0i.i.o(.to'l o ir. s'iiv.bi:1cinst,:se. e 

www.coanpraagoversamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefono (046)3526- 0300. 

Itapejara D'Ocste'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Ltccini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNIC(PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12612022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0min (dez) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pecencenles a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste -PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1ôhã0mnin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12612022, no horário das OOh:Oõmin às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejars D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico (' , °.'wv ii.atreias.ltJ..uciilc,nl os'\ le."Iicirsus'c.s e 

www.cnmpraagovernsmentaiagav.br . Maiores infonnaçôea em contato pelo 

Telefone (046)3326-8300. 

Itapejara D'Ocste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vladensir Lacioi 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

Muralcipin DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA 5'. 040, da ti da dse.anbrn da 2522. 

O PREFEITO 000ICPAI. De CORONEL 01510*, (arada do Parsm,4, na usa doa nvrvsçaes usa Pra 
soniarsa Lá 0r5imnva do Msai,vlp.v. ser 505 araço 24. lira. 'E' ironso II. 
RESOLVE: 
AFILIO. 00015050 Ccrrsaadc Pernacoite ds Ltnttnçaa para a rnaloaçan da Idiaçona os Usnlvlplo da 
Cororal VIvida a do Favos Mziivupal da Oaddn do Csrmd iácdo'PR. pus o po(ndc 0,81 da laoaten 

NOME cszso coe ar tocaTroane ar 
AMon 9-Saro Proa,denle 003.800.709-00 rO.325.0t3-010R 
cadra Ba,rolnits 
F,mna,rdn da Quadros asso 

Membro crOAs 
Mentes cimos 

755.002.609-20 
saa.nsg.rno-rs 

5.331.707.31pn 
11.178.061-4/PR 

lana Robnola Si~ 
darra Mor dita sunto. Carne. 

Membro Ereiess 
Marisco ssplacra 

050.669.309-47 
053.500.309-16 

8À07.675.9dr# 
9.7t2.955.IIPR 

Doaglas Corsr,an $aospaaasci 
Ftasr.nn Gsbsor Sustcsoa 

Marram Osçla'rte 
Mnrrten Ospenrr 

04i.032.710'015 
077.573.439-09 

11.907.764~ 
10.072157'21PR 

~oli Cobalo Membro Scplacia 060.407.309.25 0312.291-4iPn 

sllom 005snoeios usa isoaçons. 
der, V. NO vate da rasa da n9sn Oca iverrs'os .f.lsoOs diaranla U nassa.,, e nrnrro pcOa.â 50 

ssbsarc.00 oman irnn00n ssale'ie, cor qsatssse r,5uIzo ao vãnvc os pravnsao. 
Acm, tr. Esta portava erra ser st5or na data de asa patassçaa. rn005aoau as Oaous'çsen oro vo*Ann. 
aioiaodo asas rIaIs, a pane de 01 dsiacaen Os 2023. 
Gabarei. do Pralslo Estrcpoatda Coenol Vrslds, Enisdo do Paraná, aos 29 (mis a nove) d'as Onnss 
de desn,rbm Os 2022,13Y da Rspilbkss 67' do Msruarnm. 

ssDEosos SAsIQuE BARRETO 

Rrairn-na a Pabtqae-aa 
CARLOS LOPES 

Snsealárin tdsrtslpal de 
Aamlntarrasao 

PORTARIA 0' 090. de 25 de dasairrbcn da 2022. 
O Prsfalta Mssmldpat da Cornosi Vinda, Ealado do P~4, asarldo as eu~ Sogas Qas Pra 
surdo, a 1,01 0~ da Municio.. ar, seu osgs 24. sOnsaS' rasos, taros av mas ds005io na 
Is Fadard n' I.606,da 21 O.iuzirn da 1593. RESOLVE: 
Ao, 5 1 , ORRIGaSAR Cnerlssân Parrnorrani, para õdsa,rario doa pedidos 5, aiacvç.sa nor rcgalro 
cadastrei, asa aSseanda co nacasí,nnrrn, paoa Se, de oa'vv'osçao ser tdiaçdes púbsvoa pronsoidas 
0010 Mcerutolo de Cursnsl 55.40,, 05r55 p,osdo da tr de iaroaloo Oe20233r da docentes 002023. 
merpnao natas 8s n'sOAm: 

	

Role 1 CARGO 	com ar 	IDENTIDADE "Nf"J 
Soas Oslonea Pnlasro 1 Presidente 	020-209.00543 1 	 5,5e2.555's 
Ilesa 0-apI do dcrdrsda Rab',st 	 Maedm 	 037.001.519'13 1 	 t.a54.875.-0 
SAcro,. T.eazvsa Saro Msrrrten 	 020.305.750-01 1 	 0.505841-5 

dos, 2'. Caio parara W1,9 civ opor 	 da va tada soa p.~.tenngadao as Aapsáçd.a em, sorloártn, 
.~soas cinema paoscdati lc i~ O, 2023. 
GabEera Os P.nisda Municipalda Csv.ral 55,50.. casado do P~. nos 29 (oSta • ~) dias Os  mós 
Oad,aar'biora2Oz2.l33'000snAvsvaaOl'dnuaroip,o. 

A9DERSOR UAIIIOIJE BARRETO 

CARLOS LOPES 

Adrninlar,açae 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO 00 PARARÁ 
TERMO cc PSASLtTAçÃO E CONVOCAÇão te C5,A0SECADA 

PReaÃo ELOTRÔNCO ar s3lDa22 
Objeto corarndTaçio DE EMPRESA PARA REAI.trAÇAO 0€ ATENDIMENTO ,.alOoCO 
ESPECIALIZADO 65.4 PEOLATRIO, NO CENTRO MUNICIPAL DE Sdsã)E ORA. CALDSSE 0€ 
CARIl, so,lomv, daoranir000 no ooialo da remuda adita. 
Csnardara000 o dia05000 na don 01. auStero 10.1 do EtRol Pr,Øo E19or5oiao o' 03,5022, .510. a 
Irorrcicg.çãoti. Onda dazacrosIn da 202Z 8lr.54a da .-e,sdaoostadn oro r.asa data. bearosseado a 

aiomr,aa e,no.doa, COA GEsrAO 00 NEGÓCIOS 170*, coacta no CNPJ o' 24,327.0S2Onn1.59- 
s'nnnodora do ilESa 01, 900e gat ou prazo A, 05 (ezool dias Ara oicauarI.aaa no sogtt10tca 

"fé 1. ilcircic5.do  o rlr,aR.do dc lvarçâo erl, .cacrrda5, coe,nnienio. O 
Muen.poccorosará o ls,r.Ora a.ircads, os,., no prazo de .00 OS Icloccl dlaa 
oral,. .p'as.sIar a8 d000noaeiOa aboco Tais dovo'rienioa d,u'ardo ser 

caalrorido occt,AcAçAo AresrAsoo rsrasrao DI) NÃO da acordo corra 
lcdlc.eçiO da pznflaalocai 1.10. pala Cora-alada, pala peslreur e,055340  do 

Á) Cod.afrn do proOlsalonai módico ccc aeevcEoeó co s,Mçoo xc Cn000ihs 
Oegtaz.l de Uadlslna do Par.iii- CRU/PR. 
b( TIlcio Os Eapac,almai. aro, Psdialr,a, cc ac)5, masco O eOgcafro da 
Qaatlllcaçde de Eopool.11al. .O5 no corarlho Federal de Indicio.. 
o) CaIndo 5U5 dopenitaalooalinddloo qze aeeoatand o. aeonlçna.' 

Cu,staarnndn qm, pom.carorrlr. o olrposaa E5A 5057.40 50 NEGÓCIOS LISA aoOcaoc. 
peoro.cdc da com Da,. a AP...~ doa doosaroe,I05- o assO 66 0^^. 690. 500 

apmsoelolc Em 29 de deacri000 da 2022: amroøroaa pode _
~
0.0055500005Ç401 oo.sr coou, 

Szoa000a de Sasade e vo,io~ pmcialo co Scmr, 00. sahreer 16,0.1 do Edool 'A feito dê 
dnose~ apraaaaaçao an' dcsca,.lc.nxdcdn os Ida onecacnt.çdo dc,Itrn do oOszo Ir.de 
r.acaard ca hrah09açdc da 010~ soro pra/uiea da de,vola cranaadrd.s enolc'nia rovu9aortlo 
Adcrdooroaçâo a oorisnoaçla doo domas SoardeS na ordem da olaua,doaçdo para onevnim da 
meitme, ~do 
DECIDO: 
INABILITAR a a,npo.sa EGO GESTÃO DE NEGÓCIOS LT0A. zsce5a no CNPJ 0 24.327.852/0001.  
56. saIr, pipsies as drr,rals snvsl000e1 vaiclsclu a d,0.cn000 o CO9I0OCAçAO dc onprssa MP 

SERVIÇOS PROFISGOOSAIS LTDA. ,rcvela no CNPJ lo' 23.987.502iOc0o53, 8' csaaa'sado do 5.rrr 

00. para andin, da davsr.am.IaçAo do va044a00 8 .crslo da prnriaaa .5astaoaa Po.goana a darias 
aias ousanolcos. 
Caso, a pedale.. cu,sdivada 550 possuo todos os 050u,reoros de ha000açIo citou sao eosic a 

000510510 da Preço .;calada. 000a'so bocoubar a 000cirr. dasail,vaita e cano r.caOsdctO. sa5d'Sos. 

10,00.1 Vvdda, 29 do daacvbis 0.2022.  

' MUNICÍPIO DE CLEVELA14DIA 
'---«---- PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.06110 Vsraa. r'. 71, Couro, Cl.nallnOta.Parael 
Cc. Postal n•. 01. CEP, 05.530-000. Foo.'Fao: (044) 32524000 

DEcorrer 53344522 

SI/MULo, Ate, CoSdIa 500000.1 SspIRr,as'Oao por Pa,c5aç5o r ,o 
Orçaersioo 0,202200 Sasrlospo Os Clcn,lOedia, Estado do Parara 
no 0.10, ti. R$ 700.005,00(50.50005.000000 a 'oca). 

A 15.9.05 Isizmispat da Ctavasâoodia, Estado do Posta, moo uso da asas aI'rbozçoan leso, 
drildair,o,Io ouiomcadn PcI Li tAposãpd 0' 2010(2020. 

DECRETA 
Art. 1' Fca o Podo, Esasslrco Measpd aalcolosdo . 05,? 04d1 ddtvomal ssp5rraela' ao O'çamaelo 
500.1 do Mirmldpto da Cho,Iênd'a. Doado da PararA. pars s aro da 2022. dasasads ao suporia dos 
Oawaaao a soeno,, rsasaadoa cor oivanos w~ de A~ no rota da 55 710,050.20 
(5910^ 5 1~ nO 5.1.1 par. soando dio~ no saglAsodrain a DcsaçSan Orçacvcrldoas 

03 - Sacataria Mozmàdeal A. Adoriosaaap.00 Gol 
03.0' -AdiroSssE.çac S.MAG. 
041220055.2.004000 -M.osdsotdndas AONMadSa Adro*us000oss 
3,3.50,35 -000 -Ooitroo Sarsiço. do Tarnansa Pesam Soldo .........................................5260)05.56 
20043000.0053000 'Praç.tdflos ,kcdicla,o 
4.8.0091.00 -000 -S.raanças J,sdeá .............................................................................6360.000.00 

05 - 5,0.0005 5,S,zlop.i Sasda a Sacsacrse9a 
05.02 -FsnOoM,crldpaid. SaUda 
103020015.2.011000 -Conasosso SriaorrusdAI d. 5050. 
3,3,71,70 - 303 - Ralsuo pai Psiro,0açlt cv SArserbo PoStal. ........................................ RI, 30,000.05 

08' Soo.tsia Mr,srldpaide Aa,slSrSa SOaI 
06.01 .ddinzsas'oçdo 551.5.5. 
t024a000R3.Orl005 - MamsuOeeç,5a 0.5050.0. daAaaiIadda soaI 
3.3.56.30-050 -taaS,,a( do Csna,zno ........ ......... -... ................. ,,,,,,,,,,,. .... . - .....................  0920,50000 
3.3.00.30 - 000 - Osons Sso'açaa de Taossl,s, Paasa áe5dico,,,,,. .... . ... .......................... 55 1 0.000.00 

07.tO- Saossarv. Mtunisp.l do Educação Ctdto. c E.pnioa 
07.01. SdeAonE.çsc SJA.O.C.E. 
1230100202.015000 -lAarIdonçdo Os Eoiscno Fir,d.o.e'oal -0,0,4. Edscaçdo 59-e 25% 
3,3,50.06' 103 -M.rarl.i de CorauonO.................... ..................... 	 - .......  R5 20.000.00 
3,3.00.35-103 -Ouro. Saadçoo da Tooi*oa Passo. ,5,r(doa... ......... ......... - ...................  0$ 20.000.00 

07' Ssoa,arma Maoridpatdo Edissaçao Ctt0ies sEaooS.s 
07.55 .adrrasosoasao SM.E.C.E. 
1231510020,2.020000 -Ma,odaooças da M.o.rd. Eaoos.r 
3.3,50.32.00 - Mararal, 5er os S.roço Par. DleOrlocçso 5,asiio...... . .... ..........................  0040,000.00 
07.02 -FseodctlFsndab 
1230r0020,2.025006 -Psnd.O 30% 
3.3,50.43-152- Sodosnnç0os Sociais ............ ............. - .... .... - ........-...................... 01062000,50 

OS- smesaaolo Usesdoolds ONas aVaçao 
00.51 'Adm,meAsOaçao SILOS. 
257s20031.1.005000 Pssao,.ctn500 0.10.1. 
3.3.50.30-000 -0500, aacslços da Tossimos Penso. .1001010, .... 	 -....................... 91300.300,00 001 ............................. 

............. ... 
............... .................. ..... .... ..... ..............  .... ............. 

..... 
 ..... 

..55710500,00 

5512' Popa 6abarB,pa do 'n'ido (21000 Adluool Saoiarr,rlar prazata na 040. dcria000, cosa cascadas 
rca,aoadc doadaçao cbaac 0000,105 

03- S.crslaola Mcn.opal de AdrndssEaçIo Gole 
03.51 -Ado*mioaçaaS.MAG. 
000040095.0,000000 - Ocs.rss O. CoO*'5dsoAa 
9.9.00.99.99 -999 -5.uo'aa da 0c'r005.Pni ........ ............ .... ... .... .-......................  65266.005.00 

07.00- Sansoaria Msr'icipd 0. Eolss.çOo Cudaru c E.pol.s 
07.03- FsnO41IPzod0. 
9234100202.025000 -Furdcb 30% 
3,3,50.30-102 -Idslsndil. Cso,siono ................................ ... ......................... . .......... ..55 122,000,00 
3.3,50.30-102- Osorsa Serviços de T,onceos Posso. FIlo, ...................................... . .... R5 30.000,00 

00- Sasnsv^ tAzolApá da 01e., sOoçIs 
00.01 -AdoocAsloaçao 5.44.0V. 
2578200142.025000-MsolMcoçSsO. 15n.000a ti. OSrssa Viação
3.1.90.11-000 -Vscodao.mom. Varisagars FSas,  .................... ... ...... ........................ . ......... 65150.000.00 
3.1.00,40-090 -Sod.cmiaaça.s 5 0.WióçOaslraaIásaa  .... ........ -............ ............ . .........5140.000,06 
Tal ............................... .... ... ....... ........ -..............-................................. .05 710000.00 

dov2' Este Oasçrocnos ansl5.rd.nOadoa. 
Salol' Rcosçadaa 5e d'spos'çOo, no 05,05*00. 

5aS.oalc da Pmnl,ra do Oamaasósoda- E.Osdodo Pararoó. em 29 a. d.e.cnboaEl. 2022. 

RAFAALA MARTINS cosI 
PREFEITA MUII1CPOI. 

MLRlICà'500€ caaoPirlzruoOdrR. 
AVISO 0€ UCITAÇÃO 

1450.50,0,: PraçIo. Edioaln' 14012022, Furna: Etaeóomco. PIEal.ommoa: p*,/ ç,5rJo5. 
Doo, da Licitação: Dia 13 da 1005.9 da 2023. á. 09:00 l,oscl Oo.rao. 0€Vati Coe*auç5o do 

Sorndços de Transporte Ao.dáemluo. 'Pior so00ir000. R$ 1.552.012,00. Gdnopo Saadços. O EdIl 
á dspo5lç5o dos kot.z.,.ados oro Pnido da P,,IriSira de CtoVEa100410. Doolsao da 

LlalaçO.0 a Contatos. Rua Elgusi Prnufaoio  Oluapd. r' 3.611 - Ct,oli'nsSVoalPR. das 00.0002:00, 
0911300170055, aro arodorsço áaOdrao.: oSnso.511da21»Ss,S' is,-o k000s.çdm pelo .555005: 

(46)3242-0014. 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2122 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lnlermsniapa( de Saúde- CONIMS. 
RESOLUÇÃO N0  26$ DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a incãusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 002/2022 do Credenciame910 e dá outras providências. 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

CONSÓRCIO IN'TERI,IUNICIPAJ. DE SAIJD€ 

TERMO DE HI3MOLOOAÇÀO E ADJ0DCAÇA0 0€ PROCESSO LICITATORIO 

Vai pcosno,r 0.0A 500 ra'ao a., O06isOcs e. E. M..~ paU 595.540 ar asa s,s.50P,.05. 
oL..coasccsonssooacoc.a*IAe.oaasmnducrn, 50055105,,almoaa'nsdoa. 
0l.Oseosgocs440ar.paomco.ç0.m.aNaooOoc 

cl oslc,asa Uoroçs,; 	 Or.ana. pno.aao,soen,OIassrosc€sCOatEslO SE PESSOAS )U0E0055 
ocdRE005lsu,oE PARA PloRsraçAO55 ,cevçosasocos 
acas,s.00s,tatcssREDE OÁdi050cr,EpcL o soco .rsno loras 00 

1.srro.çdOsAsEa.l0000rOmE500aesrO- 	 sono 	 ssi.mm 	 ,vmne 00,1,0,00 

PAMO 

c.aot1aoa.locw.a. 	
oaV,.i080a0a3,0,0 oco1  

cosdtocio poTeo,umacipat. se assina 
TRONO as RATVICAçA0 Da rnocssso 50 n505aost,ISA5R ,' icsiaoos 

Ford.er,,olado ra si. 260.1.10. LmlasOoo r' 0006.53 OATSico. OoaAgõ5dsd. te 90)2022. ora. O 

pi.coda proc.ssa loro por oa5cOa o C9EOEOICIOIAENTO 00 PESSOAS LAIRSOICAS DA ÃaOeA na- s.ssoo 

FORA PRESTAÇão DE nEovIçoR t,aÉOicos soa010,ATORtEn su MEDE RASlcA So/slcipou DE SaUDE 

955 ÁREAS DE GPIECOLOG'A E ORSTETR(Cl,5, PCDIATRI0, CLINICA GERAL 500515a orcolalelai somo' 

ORO. dormiote na ESTRATEGA sAãost DA P054110, SorX 0, slo,donorlv Sçmioo 001rOeo.,', ia1 do 

pcIlaso'.9 o'as n'leoas a COEO€Pt05,OoiNOO DE PESSOAS VincAs PARA E000ENTardrN'O 

cO'aro-oa. 0.00000 ao 5M,irmoa,Oe aco aaoéo.os s'v,olo do SSio'aclps da PaIs Ooar,co'O'R, con.orbs,On 0 

VaaoObbcn 32600,00 
DoMçao 02.001.10.302.0002-201)2.1 3 , 90 	 Tomou. 070 

Doa: 0902)2022 	 PAJ5L2 0000 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LÍNGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 40  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMH), 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 4 1Pio 

Registre-se e Publique-se (2a 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Pu Ilifiw-p .  r: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 I0.325.813.3PR 

Elaine Rortolorlo Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/1'R 

lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675 9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1!P 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 	- 8.907.764.8iPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasicli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399-35  

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME CARGO 1 CPF 1 IDENTIDADE N 

Ines Delmira Polelto Presidente 1020.289.009.03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
l3albinoti 

Membro 037.681.519-13 1 8.954.875-6 
1 

026.365.759-01 16.586.84 1.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CAR.LI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇAO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação,  assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. l - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.214.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  XCípio 

~e Publique-se e registre-se, 
( 

FLS_LÍ2M 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 2 	 IDADE N 9  

Juliano Ribeiro 	 1 	Presidente 	033.866409 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 	IDENTIDADE N 

~Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886,709-05 1 10.325,813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 

CARLOS LOP 

Secretário Municipal de 

Administração 

rN 
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MUNICÍPIO DE MAR3ÓPOUS 
EXTRATO H01d04..00AÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO UETRÓNCO N 302022. 
PROCESSO 0 196212022. Em conco(49.,oa ao resultado de slaso0c3ção. apresentado pelo 

P72908699, 92643323 o procedimento bota)1,Io de acordo com ai diopooçOeG 690(48, na Lei ri* 

10.52012002, 10346:54.83229259 na LI) 338.666/33,0292210 Municipal ri* 00612008, D4231)o 660330986 

n8 38r020 e com 4.39./070 Decoe12 53.35:3304, 7 43. de 2909490.22 de 2007. que 7p934840e37(aO 

226)om. de 049000 de 2319/03, HOMOLOGO  EdiO24 ep.gnatado, que tem p9004171318 .'plaolaç0o 

de REGISTRO DE PREÇOS 4232(4 lu)o,a eo,63.ol soo23a24çâo de 493920101 238933 Ocaç2o de genadoo 
de 9330308.4009/2.39.4(330, que 60.00 u(hiado, 90090921200 2950000 77u'oopRo, à e7230e01: 848190 
A. Dias T024sa Eventos ME, intenta roCNPJ sob o ri' l6.651.25610001-O7e6scoçào Estadual sob 
414 1111111 0047' o o,3., (otil de ES 041.002.00(Conto • 001,9369229(9730 novecentos 9.309(24. 

dois nos). E d,40m000 que 19)434) el86o,adas a; dooueooiaçde; 090249.4)01 04 40)220 200390 

11,144. I.Ø0.M41)402030. 10 de .240860402023. ~ Edu~ Lopes Pavis43 .447,1.00 Mo,'.c30a1. 

MUN)CIPIO DE MARJôPOL)S 
EXTRATO HOMEO,OGAÇÃO DE LCFTAÇSO EDITAL DE PREGÃO EizrRÕNCo (4 602022. 
PROCESSO P4 	98112022. Em 00202569.04 90 29149450 de )1aio0coç3)o, 69)089(6283 piso 
P7,g0e.O e, 460040 O P0003d1171100 lcla)ôoo de 19.33, com 42 d32P00.ÇSe0 40004.0 04 Lis 
10.52012002, sub,30144om00e 72 Lis n 8.666183. Seo40o 9&n:apa/ 0 0062000. Decreto Mo,00poi 

3038/2020,0092 224/2)20 00 Decreto Municipal 13343,d9 2940 a905:0 de 2207. que regulamenta o 

524097908 0, Registro de Preços, 30)3200.050 o Edital ep.goa(ado. 3417 (9722 por 046/o .2 37948973/)) 

de REGISTRO DE PREÇOS para (02J90 eventual aqo.iç.lo do na/coo; de oonalzap8o 	 4u1)àns)2 

e k28600 869.49. ás 91(03380: Sa'30o Ode,n)quo AiaI34 77262174649, .,so12a 00 /2260.2 sob o 
40.25731492001.28 e 37ocoiçho 63240,3 sob o 25 isento. 641n o ,a00 3,24) de 6$ 9.066.60(8474732 
004003 e i*D 19436 9 3204600/4 40(73346.). Salomão Lopeo de Po4*asao 07506415830. osa0a 70 

CNPJ sob o 7 21.792.52346001-83 e 6sc,içlo Estadual sob o n II8.5029.304-117, com o valor 1086 
de RO 6.483.00 (Seis ,r4 Quatrocentos e oitenta e três 1923$). LO. Cisan Com~ de Equipameelos 

Ilda. 37wila 220 CNPJ sob o 33 43219250/0001255 e Inscrição Estadual sob o n 02190268, soe' o 
432221 3.094, de OS 20360.00 (3(236 743) 00:226193*1 3 5,003024 reate). DJM Co~ Lela, 37w424 90 

040.2 sob o 33 45.393.541/3040-09 e rsoiçdo Es24duoi 4* o 6/ 261001700. 29374 000262 13086 de 11$ 

14.249.50 (Cso26oeze 7o1 0)1231)08 e quaTeeO a 2201v 134/2 4 463)49430124 centavos). ÀS S.404.çlo. 
53340/03 Lida o  ME. h,s0*a no CNPJ s36 o 7 45.250.426,0007.20 e 98c4ç40 Estadual sob o 
535.922.692.100. 20371 O 4)3)00 loca) de ES (6.4)4.25 T0ezeo;eo '6/ quatrocen tos e 9314(0024 rema e 

v3Oa 22 o,.so 5617733406). 84* Sinalização Uda, 374061 00 CNPJ sob o n1  17/380.9402001-10 e 

37oueçdo Estadual sob o 25 9062786508, com o 04* 20230 de 6$ 1.200.00 (U93 7.3 e 6910 193.32). Ideia 
C0000'c8ç013 $3183225320 otaoa 1.441. 37so*a 00 CNPJ sob o 933 41.850$60001.16 e 6sc'iç(o 

Es24d0* sob o93 908914lS.5R. com  ova60eideR$20.12S,00  (Vinte mil cento e vinte ,ea3s). 
Dolwaplac Lida, )n;00a 30 CNPJ sob o 6/ 05.168,67492001.13 e flcoçSo Estadual sob o 
25422000, com o ode, (018) de 8$ 29.980,50 (VelLe a nove 76/ 9.909(209 9 24(07)4 reais). 52 
Empreendimentos e Loçlslca LIda, 02081. no CNPJ sob o 7 	14.744.4580001430 e 37so4çdo 

ESOaOUaJ 606 o n 1  9058907518, com o vaio, total de R$ 26.530.00 ((dele e 19:22 ,p4 qu30,e,Ooo e 04/a 
(9.5). E determino que 632/3m e146003d06 as 000ome36ções 744456013432 de acordo com os 1.99900 
199416. 843409303$. 10 de 104024,0 de 2023. 84300 Edua rdo Looes 003446 - Prefeito Municipal. 

(9)214)0. DE CHAMAMENTO DE PESSOAl. 933.14610123 
227933., 6,434*29. Po(o.w Mamcip44 de Io.p.jam D'Oo. 34,0.40 Lo P.'...& no 610 do 2*. 
2492b43Ç000 log30. qoo Ooo .30 .o.of04429. po)4 0.30 OIgMILI do Maooip:, (430332 edição) om, 3001627. 
64 i,o94 EX. X, XXV e XXVI, 2060)30: 

O CONVOCAR: 
1.1 - P.,o 30913) 230$01 240 22331121,832 C*oo 0.2 (88) 006d03oo 143) .p000do. (.2) 2, Coouu,00 

PubhuoMo.ouip34, 2'80. 3, (.43342 * 141(2021. 
1 .2 	 . Os coo4'd..00. .349)5, ,o).o:4o., doo.,, so 29(2204.20 '231 D4p.o,amoloo .34 Ro8.o.o. 

Ho.,o.00. da P,o(o.Do. Mu.ouip.). . p.o. 4. clítiá .28 pubbueçio .loslo (4.04, pe 	 o, 

002)00680 (.0(0. .ob p.le do 12020003Ç20 4933 (4.) 6.9d14.)n. )3.( ,oapo.oiooe000. o288004.4 

GRUPO OCUPACIONAL OPERÀCIONAO, 
CARGO, 000 M..osM.. 

2234034. 	 NOME 001' ((.9.01690. 
(30339 	 D(ONATHAO4 SCIIARLWAOO E. WCAIDLIJ 22,21 25 

100)460 	SIDNEIMAXOTMOVITZ 01.90 S.  
11a393303 00(41., 09 (220223.0 2l9 	 42O de 2023. 

V90.a)Soh..o0op. 
Prefeito Municipal. 

DECRETO 731.11021» 
DATA: (1.312823 

0/281.104: 00$. 9424 • 860)9 de co.oeee000 441(3431)1(2201)23)04840 
T.eeloo30( U.4*o ' 12316 23324 o 891330302023.344100.43034)04436344. 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente clinrinado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem Classiti- 1 
IN. cação 

Nome do Candidato 1 N. Inscrição Lotação Funcional 

I I I JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obras' 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO H 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente: 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria 0  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.166.709 05 	10.325.813.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE NJ 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886709.05 	lO.325.813.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 	(pio 
A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27104/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar no. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-FR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n' 044650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1° Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas rio órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

7. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 . 

c—;~ .  _L U 
...' Carlos Lopes 

--' Secretário Municipaíde 
Administração 
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* 
Comarca do Pato Branco- Estado do Paraná 

19  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÔCIO FIDUCIÁRIO) 

Oficial do 1' Serviço de Rr0,srno de Irnórro da Comarca do Paro Rrrnoo-PR, nos corroer do 

26 da Lei e' 9.01411997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 

7cIORAES, a comparecerem na Rua Assis Brasil. o' 353. Navio, Rraail,a. coce o 08:30-11 :00 e 

13:06-17:00 horas dos doar rires de segunda a sonca.fo,,-c no prazo improrrogável de IS (quinze) 

doo,, a 000lae deste ridoral. para PAGA7rIENT0 (purgação da moral doo calores devidas rio 

coco', bem coroo os 900 ,r000,rm até a dccc dc' rogamenro, aoreoodos dou desposas legais. 

a•r' o,rncraloue linacora,oeoro coroo garantir Ddae)íeta o' 144440112922, firmado em 

912012_registrado sobo ir' 0-2, na matricula n' 43203, desta Sercenos, ao), cora de 

aereocpado de corda a diorda, ozersolcdaçâe da propriedade do imóvel cor fator da 

imod,att enscroç2o, da dá ida através de leilão errrajcodioial do imóvel 

wa 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

ia Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
)NF.CÓCI() FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 1' Serviço da Registro de leróoo,a da Comarca de Pato Branoo-PR, nos termos do 

ais. 26 da Lei n' 9.514.1997, INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGL'ES, a oorerrpar000e na 

Boa Anda Aos,,1 r' 333 Navio R,aoilia, erros os 00:30-11:00 e 13.00-17:00 horas doca d'ao 

Olor do cogcorda a 005ta4o,ra. no prazo rrrrprontrgável de 131 qornez) dias, , contar doais I/d,tal. 

rara PAGAMENTO )pccrgaçio da moral dos calares devidos em acosso. cern oomo ora que 

coroarem até a data do ragarrorro aoreucoidora das doapoaao legais, re(eeseroc ao ocerraro de 

financiamento 00cm garantia fldao)árl, n' 044440630222 ferrado ocr, 14.0712514, registrado 

ao,), cc n' 0-9, na matricula 	 v Socc íoola ' 30 105. desta 	 eerta sob pena de cerrocimerno antecipado de 

toda a doida. oonoolidaçáo da propriedade do irrcosel em foco, do oredtrra e ,,,rodiaca eseocsção 

da divida atraco) de tordo eocrajodioial do imócel. 

ML'OICIPIO rir PATO NRt'OCO 
TIOMIDADEPROCrOSco taolult.PRniCLtooroato/Iati 

DUETO: o C-~ d, Sf eu car5rccOrr - i6arre Piacal,, - f.Oeacceeco Paulo Afrnsc ice'. cera ,mzrada da 
IN 

c/c ,ca ,s. Ortdavfrc orOcclls,aa, a/corara, d,cr,O.or. e,o,,a e cr,orr c,,.Oatacôer elér,,vaa '.aa/acõe, hvOosl,,aa1 
,Oe Md., cOca  ce,cmeooa001ioocOor. r,,elc,o' e aaac~ racroar,accice odoacrorro r.irscanero 

eece,rcdade. da OeocOac.a de F1.pnre e Une Crn,, deea-do qor d.cutgrdrr cesol calo de Oabetucàcc o pccorserc.rd 
ao caie de halrlcscdr, o,e,00eac me, ,,cpe,a,oOor de roer, ,eocor000acv a Proodrr,o da tar,credc Peceacceo 

Li-to
Otearcaa de Lcuocaoclea a, rede 40 Prereec,cra St,accocral cOPa, Raro, ,,a100,ei a rancOr, rnOO,Oa de avaro,, Oca 

lor1ce. de h,"~ de prom dai mencaieroo Sadetoata O.reaa ntc,cro,otea e00eAr. ar cOOda. Feto Olotace 

Crcar.apaea..eec Pee.caeerecacmc.. a. caavaaaa Pee,re.e.ic de Uecsera. 

MItOIOtPiO IcE PATOBRANCO
ÁTer,STcr 61 t)crNrctLraOvÇ.00 E sDJoirIcuçóo DE LICITAÇÃO. PBLCÃii s.' ensoleza. 

PkicoES.SO: 21a011011. HOMOLOGO O PKOCE000 LiCITITÕRIO QUE TEM POR OBJETO: 
ProasaccO,, do ao,c,oa coorcora rçceccalcardrs pao, ceslcaao)o de Eoaicor dc C6EPaee,oa,cc Oo:dc.. oco, de 
soga roalcoa, mrr,aJc, dc msaco n,arai D%tT Otfl2ieOor.M e,e,rraa A.STM 01505 ADVT 0105 e tXOIR'.ME 

is 54 pata pcotercn d4tcorao4cc dos pcc900re civcr,cccs de aergdacdc e e'or60,oa.çir da Aercpcnio Rz1rcccal 
Pc,,toraoe locoral Lcroeeco Cacdcc,c'ISBPO) a raro. dc. rccoreio a,q,otcchrcco 6cd000 acc.eaeecsador pela Soctoa 
flAuc,c,ceal do Or.er,cnlocnrer,ccc Eoce,inr,oc c,.,fcerne sepce 11ÇT7 LVGE%HÁRIA £ .ICESSOBL4 LIDA, 
'cerca u,i0ca dc d,erc,, taicrdcv —U co (7dPf r' .  22.025 00100001.01. com  o c,lar total do 0150000101 P_ 

B'a,.cv lodo fl000,rleoctc 2022. Rob,c,, Cavo- lofeco 

SeU'OtUIPir) DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATOS' 37021021 PRI1GÂO F0ETR6NICO 5' IIdeOROS .PROCESSO) 
0' 34911012. PARTES Mcoe.cipicc de P.1. Ocaso CNPJ 9' 16.995440000.54 e 8977 
NC,FNHARIA E ACES.SORIA I.TEI.tc  ,trr,a CNPJ r 22025099601.02 OBJETO: 

Preuiaç o de aart,o'os cóocrcoca eupooial:zadoa pata realcaaçdo de Eoaaío da CBPc.Pacrmerco Rígido 
pcccc'a do carga aso0d rcajo ,. cór 	de oca,ic cce,cra OStT 0552064-MI narras, ASTM 0/663, AR'OI 9690 
e 0c,tier.cF. 046-44 ra., poucovco ec,ircceaçao dor peojooa céocrioca do accpl:açdcc e m,eto ,crcracja do 
Aecccpo.no Rogicecal tNc,leaaoo lcoeeal Loscrecv Caedcuo, lSRPOl a pacro do praf000 ,cqotOccir,o,c haaioo 
ageetentado pera Soarora,,a Mscrcc,pal do l)raoncnctormz,cto Eocedcaecoo, occelceme rogcce VALOR 
TOTAL Ot50.006.50 P000 6-roca, 290. Deoemlao de 2022. 906-na SOara Cacal, - ORreeszr,tac,te 
la1at. Oobaee Carro - Prefeco 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ElETRÔNICO N° 13312022 

0 Município de Itapejars D'Oeste Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

par Item, no dia 17 Ideze500tol do Janeiro de 2023, às 16h:O0mtn )dozoovecv) 

horas, lendo conto objeto à seleção de pecrpct0000 visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de van e veículo aotomotor, nevou, para ovo do 

i)op.anrcriooca Moncoipal de Saúdo 

O prazo para envio dar propostas o documentos do habilitação ri dvi as 16h00mrn 

(dezesseis) trocos do dia 17 )dezeoneec) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão cor obtidas através do Edital do Peogàtc Elrotoc'cncco N° 

33:2022, aio horário das Otlh:OOeotn ão 12h:OOmie e das 13h:30mmn ás 17h:30mmn 

horas, na sede da Prafeileora Municipal de Iiapcjara DOeste - PR, no endereço 

c),ctrõncco h/ff;: co 76jIOZç1d/dôc/ÇSITJ7/,ll/)!5Ll/ri/IdCOC) e 

ts'wcr.conrpoaogovrerrameniais.gov.br. Maiores informações nos contato polo 

Tcicfone (046)3526 - 6300. 
tlapeja,a DOcotc-PR. 16 (dezesseis) de Dezembro do 2022. 

Vladomir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N* 22112021 

DECRETO 35010011 

SONUIL 	- Abra Credite 6d,oiooat Sugl.maccar ce 
Orçamento vigente do Morlolpio. 

E/Ido) Zomermar da Morres prrfe:cn Municipal de 
Uavgocalénha Estado do Parará no 0150 da soas 
arébc.ciçv.. lega/a, • observando oz dispositivos -atentes 
do aro. 43 - parágrafo 5' - Incites 11 
da L./ Federal e 4300154 e considerando os ad. 4' da Lei 
Uociolp.t rr' 115512021, 0.09 d. Novembro da 2021. 

DECRETA 

Aet 1'- Fcca eb.elo no Orçorrerco 0.60 do Mo,00ipco da Uecgoe,cn'ra Estado do Pee.c6 
ocr': Ccadcro Ad,soecal Soplrc,erca, ccteocrte o ereroloo Sca,,caceo de 2022 no calor de 00 

604050,75 tSetso.nrna . Oitenta  Qs.ien Mil Nrm.c.nrns aO......la R..ls a Setenta 
o Cinco C.rrraoo.), paro reforço oe doraçdes orçacrerrácu. conforme d:acedrnmradet r o  

Ai. 2' - Corno rnoo'aoa pata cobertura do océd,ro ad,000a/ suplcrrractar de contrata o 
pcaaact. Decrete, o Eac.sao da 0-raosdaçdo, 0c acordo coer, o qioa pceoO ociosos II. 
parágrafo pnrrcriro do amigo 43 da Lei Federal 4.300154. 

Aol. V- Este Decreto arrl,, am ogor na tala de au, pocblo.açao, cacnçaIes as dagoaçórr. 

Acer. 4'- 0cooam-se as d,aoroacçoea eco cortrclno. 

Gabinete do Preratn Mur:npa/ de Pocacgorrcrooha. e,,' 29 de Oeeer.rtcro de 2022. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA rol 040 de 09 de 6-lembro de 2022. RESOLVE, Ama. la Designar Cvrr500 de 

0000/ ação. a a,aao.oaa 	 la..,. a., asa as.. .eea.t,..ea *cie.0 ,ai ai ,aeaeera a.aaeara 

aosina',n DE 00000aEL en,'oso - Exeaoeo DE P5BLI0açÀO 
D.reare 6 7 a. aararaaaa . amarreca: Da.ogea aecccia.s mc.', loroâo da reegoaec. 
O pabaoaçao cc, acregr. das Me, .oeO. arcoenaae dAgoaveal rr regIAa anearaço .let'Oera,d 

A. 2001 reguhrrc.asada gab D.udaa e' moa, a. 14 aa vasco de 2 02 1 . 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extraio Contrato N° 344512022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste .. PR, inscrito rio 

CNPJ/MF sob o n 7699543010001 - 52 

Contratada: Revimcdic Equipamoentos Médicos LIda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nm 270744980001 - 93 

Objeto: Con:ratação de empresa especializada era cotttcrcializaçào de 

tflalcfldiS, equipamentos e produção de serviços de mattutençào, 

consertos e reparou nas geladeiras de ormazcnatacnlo de medicamentos

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal do Saúde 

de Ilapejara D'Oeste ' PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrõnico N' 121/2022. 

Valor do Contrato: ES 1 6.9011,11(1 (Dezesseis mil e novecentos reais) 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato; 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D - OESTE - PIO 

Extraio Contrato N° 344612022 

Contratante: Município de liapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o ne  76995430100431 - 52 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o 00  61.198164.0001 - 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automolivo para veículos, caminhões e 

c5nibu,s, perseocentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste ' PIO, conforme objeto do Edital de Pregão Elcteúnico N° 

122/2022 

Valor do Contrato: ES 310.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Deceembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data da Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D - OESTE PIO 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de Ilapojara DOeste - PR, inscrito ttcl 

CNPJ/MF sob o o 76.995.430/0001 - 52 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S A, inscrita no CNPJiMF sob o 

ri' 6107417510001 -30. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conformo objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

22/2022 

Valor do Contrato: RS 6479,96 (Seis mil. quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seio centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 violo e 

nave) de Dezembro de 2023 

Data do Contrato: 29 (lince e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICII'IO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 

Extrato Contrato N° 344012022 

Contratante: Município de Iluopejaca D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n' 76995.4300001 - 52 

Contratado: D A Ari,si Moniloratoento e Segurança - Mc, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nr44929 . I25 I000l 76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de mooitorumeoto de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oesie - PIO, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N' 12312022. 

Valor do Contrato: RS 4670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e novo) de Dezembro de 2022 

MUNIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE -PIO 
Extrato Contrato N° 3449/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oesie - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n' 76995.43010001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Lida, inxcrlt,n no CNPJ/MF sob o tc0  

77744.134/0001 -41. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagcm de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

Iiapejara D'Oeste- PIO, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 

N° 125 12022 
Valor do Contrato: ES 263.500,00 (Duientos e sessenta e três mil e 
quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte o nove) de Dezembro do 2022 até 29 (vinte e 

nove) de SunIta de 2023 
Data do Contrato: 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022 

e,oco,:COIO De C000eOOecOOiPm 
00050 DE L/CITOÇ)sO 

6050,00,0. Pregas. Editei 0 ramooçar. Fnma rteroe,.no. Ptat,'omre'  
Data da 1~ ,6 O. íac.ce da 2023 4. 0500 (nos.) h~DEparo: ConO,laçao 0. 

5.esnçea a. T,nagoil. Eac0000 Ucamepat .0020.0,, ConsOara.. 0.00r ..Omadn NO 3.073.003.37. 

ttdei,en Sae'maçoa. O Edcial anorerOacla 3 dc.goadçda do. ecr,easaadaa no 10000 da P,,r.,0,. de 

ClrogOoartro Divisão da L:AeaçO.a . Coerearaa. Rua 64.go.l Prnsagdo 01004, .0 3.01 - 

CceprrrorrtrolPio das 10:50112:00 a are 13:00117.00 na a co .a,daraso al'.t,Oo,vc. 

'ço'rç0Ioo:v0/tcçar.ao.:,2.'r. Irfrernaçõa. gato recato.,. (46( 3250-8614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LÍNGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

-- -- ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 	
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Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código tdentificador:DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN mENTmADEN 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8/PR 

Elaine Borlololto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 I.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4/PR 

lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 
Aline Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.IIPR 

DouglasCristian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.1 57.2/PR 

Grasicli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao tiâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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CPF: 044.650.189-16 	MunicíDio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.prgov.bÇITCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificadO?COdigOVaIIdadOr=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
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Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraia 
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OFÍCIO 1\1 9  168/2023 

PROTOCOLO NQ 159/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 04,12.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para fornecimento de veículo van e veículo de passeio. 

Cordialmente, 

\ uIiano Ribeiro 

\residente da CPL 

'1 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de locação de veículos para a Secretaria de Saúde 
Municipal, diante das Resoluções n 2  769/2019 1.180/2023, ambas da SESA/PR. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 9 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 30  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Ar. 1 9  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 9  da Lei n 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
11 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

II.!!. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 3,1; Decreto n°3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 30,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-1 3) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-1 3); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n° 6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 9 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 

realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 

Art. 18, Ida LO no 12312006; Art. 6° do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 77 
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comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

$ 
VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel Viv e dezembro de 2023. 

niel 
OAB/PR no 90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 8612023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  146/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO. 

DATA: 06/12/2023 

ABERTURA: 22/12/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 146/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2 49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 8612023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 22 de dezembro de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as 
propostas de preços e que às 9h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 
através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 
PASSEIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida,pr.gov ,br / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO, conforme especificações contidas 

no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e 
três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), observados os valores 

máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1, A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 
atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

'o entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1 9 , 22 e 15 da Lei Federal 

6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 19 A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22 Consideram-se: 
- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce Outras funções pertinentes à 

atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 7 0 ; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2  64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

(...) 
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 
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estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Editai, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aosresponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.bs  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 
6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: hcitacao©coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 43 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 
22 de dezembro de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 
8.62. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8,7.1, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor,gov,br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da. União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazendo Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov ,br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tstjus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito .o Contrato Social/Estatuto como comprovante 

de que é concessionária autorizada). 

h) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI), 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

parã representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatóri os." 
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cuias  datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são pró1j9s; inexistindo,s 
prazoput?r-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 22 de dezembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico ti 9  86/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiauem o li c ita nte *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3,1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019, 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebiinento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitern anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três); na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao fina!izar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 
existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 
item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 
ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 
classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 
do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 
lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
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10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas o 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que  
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10,19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para õ e-mail licitacaocoronelvivida@gpail.com _com 
cópia para o e-mail fernandocoronelvivida.prgov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail n 
Prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar q 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e 
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas n 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagail.com  com cópia para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertadc. 

12, 1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 

na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.1.2. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 e 12.1. para 02 (duas) horas úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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12.21. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmacão dacueles exiRidos em edital e iá aoresentados. nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do Iicitànte vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal d 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se. no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-la. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ónus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as ictantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integrai concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.1 Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) ei-ri nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadarnente forem emitidos somente en.i nome da sede (matíiL). 
*caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão soriai 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a deci.,rá-io, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos equisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamerite, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Hcitaç o coronelvivipr gov.hr com 
cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@grnaiLcom; ou preferencialmente .través do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de dispUta também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma, 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contra rrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorren'.e. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido pala tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podend9 reformar su decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decis5o. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a irivalidaç 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicaá, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

A 
14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decad,ê,ic-a 0o 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 	- 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 ((.inco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quan(!o interposto sem n-iotivaçãc' ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 
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14,10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, ila sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

s 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar reursà. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo sei' efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. Aautoridade competente: 
15.4.1. Deverá anL!lar o presente Pregão, de ofício ou por provocação de tercéfros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. - 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Admiflistração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 
8.666,93. 

15.4.4 A nulidade da contratação opera efeitos retroativa mente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os iá 

produdos. 

16. DA ASI NATURA DO CONTRATO 

16.1. i-Ionoiogado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Municípo 
convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo rias sanções previstas neste edital e da 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal nP 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará uni gestor e fiscal para acompanha a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
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empresa, a quai, deverá providenciara assinatu 	s esponsáveI, ou p.,:' 	haltaUo, 
para posterior encaminhamento ao Município dcConeI Vivida. 

16.2. Ortunicípio de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e cbndições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes na 

ordem de ciassificaçã, para negociar diretamente com a proponente melhor 'lasificada, 

de conforrnidaciè com o presente edital, ou :"gar a licitação, independer'emente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  .f3/93. 

16 3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá  si revisto nas hipóteses forma a que alude 
o art. E7, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.6C6/93, desde que ocorra moivo 7 ustificado pe!a 
contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a l:orrnulação  do contrato. ' St 

16,5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas' disposições contidas na Lei n 2  8,666/93, bem 

corno pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Rftrênci -. 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 doTermo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação esto detahadas no 11cm 7 do termo dê Termo de 

Referência -Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas panes. 

Z(i, 111K5 COND!ÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS .  

20.1. A; condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detaihadmente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosa r!- . observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhadamente no iten 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 110 Termo de 

Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas gartes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Eital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforrie abaixo: 

óRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4,4.90.52,52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE 1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 630 4623 4. .90.52.52 
Saúde 

06.001.10.301.0019.1,059  

02 06/01 6210 1.105 Estruturação da Rede de Servicos de 4600 4624 4.4.90.52.52 
Saúde - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

06.001.10.304.0019.1.105  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24,1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, d volução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

251. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cada tramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominaçõ s legais. 

25,2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão er aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execuçãc de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratant 2. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sopre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução i otaI ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâ. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corrido, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução o contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acqsado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
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para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos f tos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando fo o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93, 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/5 3. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo est pulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas nitem 14 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente obse adas pelas 
partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas m favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre c Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC , ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29,10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (v i nte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 9  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 
2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 
30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 --Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto flO 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo ID - Modelo de procuração. 

Anexo IV— Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Anexo VII - Identificação visual padrão do Estado do Paraná 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 

Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  86/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo de passeio, 
conforme especificações e auantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 	VALOR 

MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV UNITÁRIO 	TOTAL 

R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, 

MINIMO ANO 2023, BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 

1.5, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO 

ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA 	CHAVE, 

ALARME 	E 	ACIONAMENTO 	DE 	VIDROS) 	, 	 AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, 

REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO, CINTOS 

DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 
100 UN 23813 89.148 ,19 89.148,19 

TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE ACO 

ARO 14, PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 72 

CV GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR DE 

CARTER, 	COM 	OS 	ACESSORIOS: 	MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, 

MINIMO 	ANO 	2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 

CILINDRADAS 	(LT), 	POTENCIA 	MINIMA 	130 	CV 

DIESEL, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	4 

CILINDROS EM LINHA, BI TURBO. CAMBIO MANUAL 

DE 6 MARCHAS, 03 PORTAS COM TRAVA/ABERTURA 

ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS 

E TRASEIROS DISCO SOLIDO, COM SISTEMA 	ABS, 

RODAS COM ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA 

PARA MOTORISTA, COM TROCA DO APOIO DE 

CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 
2 2 1,00 UN 23843 2 83.998,43 283.998,43 

01 POLTRONA BIPOSTA RECLINAVEL INSTALADA NA 

CABINE DO MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 

POLTRONAS 	INSTALADAS, CONFECCIONADAS 	EM 

ESTRUTURA DE ACO TRATADO, REVESTIDAS EM 

TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM 

CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	TRES 	PONTAS 	E/OU 

ABDOMINAL 	E 	RETRATIL 	ORIGINAL. 	GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES. EQUIPADO COM TODOS OS 
EOUIP. DE SERIE NAO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 

PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 	ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR TOTAL DOS LOTES 	 373,146,62 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 26 de 43 



Fis 

\% 
- 	 - 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
o 

R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e 
dois centavos). 

(*Requisição  de Necessidades n2 61212023 do LC) 
2. Da Justificativa: 

21. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde. 

2.1 Considerando a Resolução SESA nQ 1.108/2023 e 769/2019. 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde. 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde. 
2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três 
mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
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4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, poiso valor do lote 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5,3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito foi, 
comprovada mente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 
atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT, 
INMETRO e CONTRAN, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 
6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 
respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 
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6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 
6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 
Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6,9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 
6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administraçã, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

S. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 
discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 
8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 
diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 
8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30(trinta) di as , após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento e empenho. 
8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 
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Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 
8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 
8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 
8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 
contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 
a especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 
pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 2  
8,666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 
as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, atavés de outras 

modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM, 
contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 
9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 
9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 
pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 
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deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a parti 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitad. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem corno garanti •a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da vigência e da alteração: 

10.1, O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

10.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secret' ri 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
10.3, A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo clue 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato, 
10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

10.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, ap4s a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discrimina 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhs e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regiilaidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditda 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barrs. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

jur9s moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
ern regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os alores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

13, Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n.
Q 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que p ra 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometr a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma, 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 9  8.239 de 18 de 

setembro de 2023. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde corno fiscal do contrato, o profissional agente oficial 

de transporte, Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal r12 1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

-. 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicaão 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Vanderlei de Farias 

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 
123. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  86/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n2 26/2023 

A Empresa 
	

devidamente inscrita 	no CNPJ n2 

n2 	CEP: 
telefone 

 

o 	(a) 	Sr 	(a) 
e RG n9 

DECLARA expressamente que: 
- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação po 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêncas 
posteriores. 

Ii - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, n o 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n m 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir os 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  86/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  86/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e consti111 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL. VIVIA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  86/2023, com poderes para tomar qualqLer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome d a  

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lanc s, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitac os 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame m 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e de ais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  86/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA E 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, 

MINIMO ANO 2023, BICOMBUSTI'EL, MOTOR 1.0 

A 1.5, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 

A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 

(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 

ELETFUCA, 	TRIO 	ELÉTRICO 	(TRAVAMENTO 	DE 

PORTAS NA CHAVE, ALARME E ACIONAMENTO DE 

VIDROS) , AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 

(DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS COM 
1,00 UN 23813 

PRE-TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO ARO 14", PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA 

DE 72 CV GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR 

DE 	CARTER, COM 	OS ACESSORIOS: 	MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABR!CA, 0KM, 

MINIMO 	ANO 	2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 

CILINDRADAS (LT), POTENCIA MINIMA 130 CV, 
DIESEL, 	DIRECAO 	HIDRÁULICA OU 	ELETRICA, 	4 

2 1,00 UN 23843 CILINDROS EM LINHA, BI TURBO. CAMBIO MANUAL 

DE 	6 	MARCHAS, 	03 	PORTAS 	COM 

TRAVA/ABERTURA ELLTRICA, FREIOS DIANTEIROS 

A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS DISCO SOL!DO, 

COM SISTEMA ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS  
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NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA, COM 

TROCA DO APOIO DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA 

E CINTO TRES PONTAS, 01 POLTRONA BIPOSTA 

RECLINAVEL 	INSTALADA 	NA 	CABINE 	DO 

MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 POLTRONAS 

INSTALADAS, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA 

DE 	ACO 	TRATADO, 	REVESTIDAS 	EM 	TECIDO, 

ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM CINTOS DE 

SEGURANCA TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E 

RETRATIL ORIGINAL. GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. EQUIPADO COM TODOS OS EQUIP. DE 

SERIE 	NAO 	ESPECIFICADOS 	E 	EXIGIOOS 	PELO 

CONTRAN 	E 	CONFORME 	ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os Custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, íretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 

Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzorno, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  8612023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 0  5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 
estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 
..., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1,708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  86/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO, de acordo com as quantidades e 
demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos osfins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  86/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 
Pará rafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
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Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CL&USULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega., e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do termo de Referencia - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosa mente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 
no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 dó termo de Termo de 
Referência -Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA ETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referênia - Anexo 1 do 
presente 'e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As copdições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo! 

do prcente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os reursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão  por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓftGÃO:)6 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNID D :O1—DepartamentodeSaúde. 
Natur za da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desd br merto da Despesa: 4.4.90,52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06101 494 1.059 Estruturação da Rede de Sei viços de 630 4623 4.4.90.52.52 

Saúde 
06.001.10 301.0019.1.059  

02 06/01 6210 1.105 Estruturação da Rede de Servkos de 4600 4624 1 4A.90 .52 . 52  
Saúde - VIGIlÂNCIA SANITÁRIA 

 06.001.10,304,00 119.1.105  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d" da Lei n 2  8,666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo _primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

docurnentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, ião mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de 
até 5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
comiriações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, n forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de iridoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumu!ativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, ria entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. o 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3,1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostil ado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item :13 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter ex raordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, no poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinc ilada. 

Praça Angelo Mczzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo'.o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA qué, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  86/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n9 86/2023, que disponibilizamos 
de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 

do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Loca! e Jati 

Nome e assinatura cio representante legal ou procurador da empresa. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2023 

IDENTIFICAÇÃO VISUAL PADRÃO DO ESTADO DO PARANÁ 

ARQUIVO EM ANEXO 
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Carros Hatch 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo leve 

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwid, 

hb20, etc.). É necessário analisar 

a aplicação das marcas levando 

em conta o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

/ 
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R  

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE S4OC 

dOO M82 Y38 K31 

CO 



Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo sedan 

(fiuence, logan, voyage, fiesta sedan, etc.). 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

o 

Carros edan 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 

8j 



CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO Y100 v 

Adesivo: Azul Oraca 

linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 
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Vans 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

ATENÇÃO PRNÁRIA 
 

S'CCRU~AR1 A2  DA SALDE 

'1 



ANCÂO PMMA EM SAÚDE 

ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE 

.? \ 

: L)t 5  --) 
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Adesivo: Azul Or3cal 

linha 631 códgo 562 

PANTONE 540C 

C100 M82 Y38 K31 

Vans 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 
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Ambulâncias 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van ambulánca. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE 

PARANÃ) 
ScRETARLA DA -JA 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente green 

PANTONE 8O2C 

C64 40 '/100 1<0 

Adesivo: Azul Oracal 

linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 '/38 K31 
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Ônibus 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de ônibus. 

Ë necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

ATtNÇAØ pqqÁrnA 
EM S*UOE 

777 
PAPANÁ 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO '100 <O 
	 PARÁLMÁO 

Ad€si"o; Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

E -- 10O M82 Y38 K31 
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PARANÃ 1 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE 

AMBULÂNCIA 
GOVEENO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

 



(p 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 
PASSEIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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Município de Chopinzinho 
* ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N  2412023 

O Município de Chopinzinho, estado do Pararia, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 76.995.41410001-60. com  sede na Rua Miguel Pro-
cópio Kurpel. nr  3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia 07112/2023, até 
28/1 212023 às 09h00min, CHAMADA PUBLICA, para 1/ris de credenciamento de fornecedores de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de Cho-
pinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242-6614 ou (46)98401-3560. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO ' 100/2023 - Concorr6vcia Publica or  0712023 - Contratante: Município de Coronel VMda, 
Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA. CNPJ e" 05.461.32810001-29. Objeto. Contratação 
de empresa para msecução de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PUBLICAS URBANAS DE 
CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a Ores de 18.468,87 m, conforme planilhas, projetos e memonas em 
aceno decorrente do Convênio TRANSFEREGOV r  943766.2023;MC IDADE S/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO  DAS CIDADES. Valor total: R$ 1.598.422,77. Prazo de execução: 150 dias. Prazo de vigénda: 

meses. Coronel Vivida. 05 de dezembro de 2023. Anderson Mas/que Barreto, Prefeito, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÂO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 8612023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÉNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VE)CULO DE 
PASSEIO. Inicio do cadastro das propostas. a partir das 081/ do dia 08 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 081/ do dia 22 de dezembro de 
2023. Inicio da disputa de preços ás 091/ do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
R$ 373,146,62. Prazo de vigência. 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis mio site www.bvuvc.hr . O edital está disponível rios sites 
www.coronelvivida.prpov.br  ou wv'a.bnc.orrJ br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'8712023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM 
ÀMBITO REGIONAL 

1 Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 086 do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas apos as OCh do dia 22 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de preços às OSlr do dia 22 
de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponiveis rio vite .bric.orct.br. O edital 
está disponível nos sites wmw.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.orri.br . Informações: (46) 3232. 
8300. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. - 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N o  8512023 

• 	 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO No 8512023 
• DATA 17I11:23 ABERTURA: 0012)23 PROPOSTAS ATÉ 081/ 	 DISPUTA: 391/ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S'SOO E ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A 
FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10; conforme 
discriminado na objeto do presente edital. 
A publicação ria integra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 

:L/!wv-A.diariomunicipvl.com.br.aniroi  - conforme autorizado pela Lei Municipal 5m  3063, de 26 de 
'amo de 2021, regulamentada pelo Decreto ci  7691, de 14 de julho de 2021. 

Etulmil LoPIc MutIla 

11111d11141CIPI~O ID~E PORTO BARREIRO 

("etc 4'.,,mincc ir, ccc, d. 

o ScA, E,.mcxi Ocmc'ccis, ~1 Pmmc,mc M,nic.ciri d. PvTc 

C,i,c, .r,,mccimcm ,,c.i,,m',çÕ..qc.im',câm 

0ncdmicm.lcçIcii.c'ccsmi4c1eccccr.,çsi0r15. 14m 

rcxr cc cecuspar atiro soer,. .n.cc,. 

Ai:' Todo ,,,,mc,,,,d,, no, .r,,, 

ie,4ó.x cm .rimic'c', de Pefio Be"ri'mlI'R 

Ar.. t'. e c'n'd,dc sccmi.'. pincricc'c mar-sire;,,,, 

cai .-. 'sio i,c,i, CU. irgm. ,..,.r.m,,cs,i-.,r'. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA 

FELINI & ANDREIV LTDA, CNPJ 15.164.00210001-93, 
torna público que recebeu cio IAT, a Licença Ambiental Simplificada pura 

Transporte de produtos perigosos implantada ROD BR 158, S/N —ZONA 
RURAL, CEP: 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR ,  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

FELINI & ANDREIV LTDA, CNPJ 15.164.00210001-93, 
torna público que i rá requerer ao IAT, a Renovação da Licença Ambiental 
Simplificada para Transporte de produtos perigosos a ser implantada 
ROD BR 158, S/N - ZONA RURAL, CEP: 85.301-970. Laranjeiras do 
Sul/PR. 
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Art. 15. O militar para ser aceito para atuar no Programa Escola 
Cívico-militar, quando inativo, não poderá ter passado à inatividade 
em decorrência de atos inidôneos ou desabonadores de sua conduta, e 
quando ativo, deverá ter idoneidade moral e reputação ilibada. 
Art. 16. A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte será responsável 
pela aquisição dos uniformes para os estudantes das instituições de 
ensino selecionadas, respeitada a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município. 

Art. 17.Os militares que atuarem nas escolas com o programa Cívico-
militar do Município não serão considerados, para todos os fins, como 
profissionais da educação básica, nos termos do disposto no art. 61 da 
Lei Federal n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996. 
Art.18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Contenda, 06 de dezembro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliézer Lima Reis 

Código Identificador:C2596CCB 

ESTADO DO PARANÁ 	 - - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 03412023 

Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 
PORTARIA N°. 034, de 06 de dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere as alínes 
"b" e "e", do inciso II, do art. 24 da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Vivida - Estado do Paraná, a Lei Complementar Municipal 
n°. 056/2020 de 27/04/2020 e a Lei Complementar Municipal n°. 
057/2020 de 27/04/2020; 
Considerando o oficio interno n°. 058 de 04/12/2023 do 
Departamento de Gestão de Pessoas c/c Despacho do Chefe do Poder 
Executivo; 
Considerando a Portaria n°. 031/2023 de 20 de novembro de 2023 
(Designa Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo), RESOLVE 
Art. V. DETERMINAR, com fundamento nos artigos 170, 172 e 
174 da Lei Complementar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para averiguar 
conduta irregular funcional no exercício do cargo público, em tese, 
cometidas pelo servidor público, matriculado sob n°. 2005-2, em 
inobservância aos Diretos e Deveres vinculados a Lei Municipal n°. 

Ø 056/2020. 
Art. 2°. FICA DETERMINADO, com fundamento no artigo 177 da 
Lei Complementar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
considerando as circunstâncias e a gravidade dos fatos, e para o 
melhor andamento do PAD como garantia da instrução processual, o 
afastamento do servidor matriculado sob n°. 2005-2, pelo período de 
60 (sessenta) dias, podendo este ser prorrogável por mais 30 (trinta) 
dias se necessário. 
Parágrafo único. O afastamento preventivo não implicará prejuízo 
quanto aos vencimentos ou quanto à contagem do tempo de serviço 
Art. Y. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, nomeada através da Portaria n °. 031/2023 de 
20/11/2023, pelos servidores: Dircela Borges Fernandes, matrícula 
n°. 1099-5, Maria Olivia da Conceição Rodrigues, matrícula no. 
734-0, e Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n°. 15 13-0, tendo como 
Presidente a Servidora Dircéia Borges Fernandes, cabe proceder, 
ouvir funcionários, servidores públicos municipais, e demais pessoas 
consideradas indispensáveis, bem como colher as provas que entender 
necessárias, deverá elaborar relatório final, com as conclusões sobre a 

existência de algum ato omissívo ou comissivo, culposo ou doloso, 
por parte do servidor público, capaz de gerar responsabilidade civil, 
administrativa, funcional e/ou penal, garantindo a observância a ampla 
defesa e contraditório. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

o  

Registre-se e Publique-se 	
( FLSL3_...- 

CARLOS LOPES 	 4 J 
Secretário Municipal de Administração 

Publica  por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identlflcador:C3F7BF9F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO no 100/2023 - Concorrência Pública n° 07/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Objeto: Contratação de empresa para execução 
de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PUBLICAS 
URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 
18.468,87 m2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
943766/2023IMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. Valor total: R$ 1.598.422,77. Prazo de execução: 
150 dias. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 05 de 
dezembro de 2023. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:C 1 2EF95E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8612023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEICULO VAN E VEICULO DE PASSEIO. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 
09h do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:00939133 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8712023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE 
RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h 
do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 157 
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1 Conselheiro Mairinck 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO REF: PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 5312023 TIPO: MAIOR LANCE ou OFERTA POR 
LOTE ÚNICO, COM NOVA DATA DE ABERTURA, 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela Portaria n°. 3812023 
toma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÕNICA do tipo 
MAIOR LANCE ou OFERTA, POR LOTE UNICO, cujo objeto: 
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de 
pagamento da folha salariale outras indenizações a servidores ativos e 
inativos, pensões alimentícias, que recebem proventos pelo mesmo e 
outros conforme comando da autoridade competente do Município de 
Conselheiro Mainnck-Pr. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2023 às 08:00 horas do dia 21 
de Dezembro de 2023, ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 as 08:30 horas do dia 21 de Dezembro de 
2023. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 21 de Dezembro 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bII.org .brQualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curítiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(bII.org.br . 
www.conselheiromairinck.or.pov.br  

Conselheiro Mairinck, 06 de Dezembro de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

13569812023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE NOVA DATA DE EDITAL, 
PREGÃO Y 1613123- ELETRÔNICO 

OBJETO: Aquisição (te reiroescavadeira 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h5 8m 20/12/2023 
ABERTURA: 08h59ni de 20112/2023 
DISPUTA: 091100111 de 20/122023 
LOCAL: 	,novobbmnet.com.br  
Maiores informações: (0*543)  3520-8007, ou ainda: nronostanmcn(emaiI.com  

Cornélio Procópto, 0611212023 
M EURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
135352/2023 

1 Coronel Vivida 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3712023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, 
de conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto Municipal 
N°  0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N° 8.666193 e 8.883194 e 14712014, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados, Edital de 
Pregão Eletrônico objetivando o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais ambulatonais, destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde. O edital está disponível no Site www.curiuva,or.aov.br  e www.bll.ora, 
hr e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do 
dia 20 de dezembro de 2023 e a sessão de disputa terá início às 9h00min 
do mesmo dia. 

Curlúva, 07 de dezembro de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
135532/2023 

1 Diamante do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
AVISO I)E I.1CITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 03/2023 
O Município de Diamante do Norte - Pr., torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2023, na Rua José Vicente n 
257 em Diamante do Norte - Pr. . Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 

obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 

Centro Construção de 648.00 m 2  365 
tnlracstrutura urbana 

A Pasta Técnica com o inteiro teor (10 Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao(ã.diamantcdotiortc. 
pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (44)3429-1319. 

Munípio de Diamante do Norte - Pr., 06 de dezembro de 2023. 
Andreza da Silva Pariz - Presidente Comissão Permanente de licitações 

13552412023 

• 	____________________________1 1 Fazenda Rio Grande 

MUNICtPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"86/2023 

TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CC)NTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEICULO VAN E VEICULO DE PASSEIO. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de 
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de dezembro 
de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 

boç.oígbr. O edital está disponível nos sites 
ou www.bnc.org.hr . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPI... 

13546012023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 8712023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM 
GALERIAS VISIVEIS E SUISTERRANEAS 1)0 MUNICII'IO DE CORONEL 

vlvlr)A. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de 
dezembro de 2023 até às OSh do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Inicio (ia disputa de 
preços ás 09h do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R 
24.050.00. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.or.br . O edital está 
disponível nos sues www.çoronelvivida.nr.gov.hr  ou a'.hnc.org.hr. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. Juliano 
Ribeiro. Presidente da CPL. 

13556912023 

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com base no princípio da autotutcla, retifica a 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n' 93/2023, o qual tem como objeto a 
"Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas 
instituições de ensino. confontie solicitação da Secretaria Municipal de Educação". 
RETIFICA-SE a Homologação elo Pregão Eletrônico o" 93/2023, publicada no 
dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2023 na Edição II" 224.'2023, pág. 04. do 
Diário Oficial do Município. Onde se lê - EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS T.TDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n 31.810.6361,0001-221 
vencedora dos itens 04, 08 .09. 16. 22 e 28, com valor total de RS RS 290.234,26 
(duzentos e noventa mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
Leia-se —EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o na  31.810.63610001-22, vencedora dos itens 04, 08 09. 16. 
22 e 28, com valor total de RS R$ 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil trinta 
e nove reais e cinquenta centavos. 

Fazenda Rio Grande/PR, OS de dezembro de 2023. 
Marc,, Ant,,nI,, Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
13532512023 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 1211202.1 
PROTOCOLO 5848412023 - Processo Administrativo n". 29312023 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para gerenclamento, Instalação e 
manutenção de equipamentos de transmissão diária de Informação e de 
autoatcndimcnto. Edital e Entregadas propostas disponíveis a partir de 07/12/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 146/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E 

VEÍCULO DE PASSEIO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mi!, cento e 

quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coonel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www,coroneIvivida.prgpv.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

citacaoçp ro n elv da. p r.gpv.br . 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 

uViano Ribeiro 

Presidente da Comissao Permanente de Licitação 	
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Praça Angelo Mezzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-3300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  


